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O Município do Ancati, através da Secretaria de Educação, toma público paÍa coúecimento dos
interessados, que o Pregoeiro e a eqüpe de apoio, designâdos por ato do Prefeito Municipal, que ora
integrâ o^s autos, estaní realizado licitaÉo para Registro de Preços na modalidade de PREGÀO, na forma
ELETROMCA, do tipo metror pr€ço, pâra atendimento do objeto desta licitação, conforme objelo
descrito neste Editâ1, tudo de conformiilade com as regras estipuladâs na Lei n 10.520, de L7lO7l2OO2,
Decreto n'3.555, de 08/08/2000, Decreto Federal n 10.024 de 20/09/2019, Deqeto Municipal n Ol2 de
07 de fevereiro de 2017, Lei Complementar n 12312006 -l',.iGeÍal da Mi$oeÍnpresâ, com as altemções
da Lei Complementar no 147/2014, eleglslaçáo correlata âplicândo-se, subsidiariamente, no que coubeÍ, a
Lei no 8.666/93, de 2l/06/93, com suas alterâçôes, bem como pelas norÍnâs contidas no presente Edital e
seus anexos.

Orgão Gerenciador: - Secretarià de llducàçâo
Orsãols) ParliciD(inte ls ):
Dala e Horu de lhício de
Rece b i fi ento das Pro Dos tas : 13i03/2023 - l0h00nim

Data e Hora de Término de
Re ce b i mento das Proposí as :

23,'03/2023 - l.1h00mim

Data e Hora da Disputa de
Lonces:

23/03/2023 - l {h30nlnn

Local da Sessão: w w.bll.ore.br (aceiro ldentificado no link - licitações\
Reluriucia Jt Tenoo: Horário Oíiciâl de Brâsilià-DF
TiDo de Licííacão. l\lenor Preço por Lote - Loie Unico

Aberto e I'êchâdo
Regine de Folnecimento: Por Dcmânda

Rainrundo -,\le\ Bârroso Ferreira

Gr.oss,iRro

§ Não havendo expediente ou ocorrendo quâlquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será autonraticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário e local anteriormeÍÍe estabelecido, desde que não haja comuíicação do Pregoeiro em
contlário.

§ Sempre que as palavms ou siglas indicadas abaixo aparecerem leste documento de Edital, ou em
quâisquer de seus anexos, terão os seguintes significados:

' PMA: Prcíenúa Munici4 de Atucari/CE;
* MUEPP: Micro efipress / Emprcsa de Pequeno Porte;
* DOE/DOU: Diário Oficial do Estado / Diário Olcial da União;
, SRP: Siste a de Registo de PreÇos;
, TCE: Tríbunal de Contas do Estodo do Ceatá.
t BLL: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, ótgão proyedor do sistena, errtidade conyeniada
com esla municipalidade, media te Tenfio de Apoio Técnico-Operacioúal em úgor;
i. RFB: Receita Fedeftrl do ba l

§ O presente Edital e todos os seus anexos estão acessíveis a quem interessar junto ao Setor de
Licitaçôes localizado no endereço constante do preâmbulo deste edital, onde seÉo fomeaidos
GRATUITAMENTE, em arqúvos compativeis com os Softwares PDF, Auto-Cad, Word e Excel que se
fizerem necessários. Na ocasião o intercssado deveú trâzer um Pen Drive parâ a gaavação do mesmo,
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onde ter.â um prazo de até 24 (ünte e quâtràtrõãrÍeis, após o recebimento, para efetuar, por escrito,
qualquer reclamaçâo pertinente à falha na giavação dos arquivos ou podená adquiri-lo nos endereços:
htto: nrunrcrpios,tce.ce.eov.br,licrtacoes www,bll.ore.br.
§ O ceÍtame será reâlizado por meio do aplicâtivo "Licitações" constante da página eletrônica da Bolsa
de Licitações e Leilôes do Brasil - BLL: E!!.UIL9!&b.

§ O endereço para o envio de docuÍnentações sená na Sede da Prefeitura à Rüa Santos Damont, 1116 -
Farias Brito, CEP: 62.800-00, Arucati, Eslado do Ceará.

coNDrÇÔrs

1.0 - DO OB.IETO
1.1 - A presente licitação tern como objeto: Seleção de melhor proposta üsando o registto de preços para
futurâ e eventual Aquisição de absorventes descartáveis para atender as Íecessidades das alunas
rnatriculadas na Rede Pública de Ensüo, ünculado à Secletaria Municipal de Educaçeo do Ancati/CE.
1.2 - A licitação compreende em 0l (um) lote - Lote Único, conforme tabela constante do Termo de
Referêícia, facultando-se ao Iicitante â paÍicipação de seu interesse.
1.3 - O critério de julgamento âdotado será o Menor Proqo Global por tote, obseúadas as exigêocias
contidas íeste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2.0 _ DOS RECARSOS ORCAMENTÁMOS
2.1. As despesas decorentes das contrataçõ€s oriundas da presente Ata, correrâo à conta de dotações
orçame árias consignadâs nos respectivos oryâmentos municipais vigeotes, em favor alâ S€cretaria
Municipal de Educação, à época da expedição das competentes ordeDs de comprrautorizaçõ€s de
fomecimento.

3.0 _ DO CREDENCIÀMENTO
3.1 - Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer emprcsas ou sociedâdes, regularmente
estabelecidas no País, que sejam especializadâs e credenciadas no objeto desta licitâção e que satisfâçam
todas as exigências, especificaçôes e normas contialas neste Edital e seus Anexos.
3.2 - Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apiesentaÍem todâ a documentaÉo po!
ela exigida pam respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitaçôes e Leilõ€s.
3.3 - E vedada a participâção de empresa em forma de consórcios ou gnrpos de emprcsas.
3.4 - Não podeú pafiicipar da licitação a empresa que estiver sob falência, coocordata, concurso de
credores, dissolução, liquidação ou que terüa sido declarada inidônea por órgão ou entidade dâ
adÍnioistração pública dircta ou indircta, federal, estadual, mutricipal ou Distrito Federâl ou que esteja
cumprindo periodo de suspensão no âmbito da administração municipal.
3.5 - O licita[te deverá estar üedenciado, de fonna diráa ou atÉvés de empresas associaa,as à Bolsa de
Licitações do Brasil, até no núnimo uma hora antes do hoÍário fixado no edital para o rccebimento das
propostas.
3.6 - O cadastramento do licitânte deverá ser re4uerido acompanhado dos seguintes documentos:

a) Instrumento paÍicular de Írândato outorgando à opemdor devidamente credenciado junto à
Bolsa, poderes especíhcos de sua represe ação ío pregão, confotme modelo fomecido pela Bolsa de
Licitaçôes do Brasil. (AIYEXO ü)

b) Declaração de seu pleno conhecimetrto, de aceitação e de atendimento as exigências de
habilitação previstas no EditâI, conforme modelo fomecido pela Bolsa de Licitaçôes do Brasil.

c) Especificaçôes do produto objeto da licitação eÍn confo.Írialade com editâI, constando p!eço,
marca e modelo e em caso de itens específicos media e solicitação do pregoeiro rlo icone ARQ, inserção
de catálogos do fabricante. "A empresa participante do certame não deye ser identificada,,. Decreto
5 .450/05 aí, 24 paágrafo 5" .

d) O custo de operaciomlização e uso do sisteúa fica&á a cargo do Licitante vencedor do cettaÍre,
que pagaú â Bolsâ de Licitações do Brasil, provedom do sistemÂ eletrô[ico, o eqúvalente ao percentual
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tecnologia da infoÍmção, em conformidaiE çôm o regulamento opemcionâl da BLL - Bolsa de
Licitaçôes do Brasil, (ANEXO Iv).
3.7 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, aléú da apresentação da declamção constante no
ÂNEXO VIII, para fins de habilitação, devená, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a
ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assirlalou o regiÍre ME/EPP no sistema
conforme o seu regime de tributação paÉ fazer !'aler o direito de pioridade do desempate. Art. ,14 e 45 da
LC 123/2006.

4.0 - DO REGULAMENTO OPERÁCIONÁL DO CERTÁME
4.1 - O certam€ seÉ conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da eqüpe de apoio, que terá, em cspecial,
as seguintes atribuições:

a) acompaúar os tmbalhos da equipe de apoio;
b) responder as questôes formuladas pelos fomecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proÍ,osta do lânce de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classilicâdo eÍn primeiro lugar:
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinàcia dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;

k) encarninhar o processo à autoridade superio para homologar e autorizar a contmtação;
l) abrir processo administÍativo paiâ apuração de iregularidades üsando a aplicação de

5.1 - As pessoas jurídicâs ou firmâs indiüduâis interessadas devedo nomear através do instnmento de
mandato previsto no itern 3.6 "a", com firma recoúerida, operador deúdâmente üedenciado em
qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brâsil, atdbúndo poderes para formular lances dç
preços e praticar todos os demais atos e opemçôes no site: www.bll.oÍg.br.
5.2 - A participação do licitarte no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de
empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do BEsil, a qual deveú manifestar, por meio de seu
opemdor designado, em campo póprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento à
exigências de hâbilitação previstas Ílo EditâI.
5.3 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamefio de proposta de ploço e lances
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia defúrição de serúa privativa.
5.4 - A chave de identiÍicaçào e a senha dos operadores poderão ser utilizáclas em qualquer pregão
eletrónico, salvo quando canceladas por solicitâçâo do credenciado ou por iÍliciativa dâ BLL - Bolsa De
Licitações do Brasil.
5.5 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da seúa, bem como seu uso e!ü qualquer
tmnsaÉo efetuada düetamente ou por seu Í€presentante, nâo cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil a rcsponsabilidâde por eventuâis daÍos decorreÍrtes de uso indeúdo da ssnha, ainda que por
terceüos.
5.6 - O credenciamento do fomecedor e de seu representante legal junto ao sisterna eletr6nico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presuI1ção de capacidade tecnica para realizâção das
transaçôes inerentes ao pregâo eletrônico.

6.0 - DA PARTICIPAC/{O NO PREG/4O
6.1 - A paÍicipação no Pregão, na Fomtâ Eletónica se dará por meio da digitação da seÍúla pessoal e
iÍtransferível do represe[tante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente
encaminlamento alâ proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados datâ

penalidades previstas na legislação.

e horário limite estabelecido.
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6.2 - Caberá ao fomecedor acompaúar as operades no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ÍicaÍdo responsável pelo ônus decorrente da pelda de negócios diade da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu reÍ,resentante;
6.3 - O licitante rcsponsabiliza-se exclusiva e folmalme e pelas transações efetuadas em seu nome,
âssume como fiÍnes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pÍaticados diretamente
ou por seu representante, exclúda a responsabilidade do provedor do sistema ou do óÍgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais dâlos d@orrentes de uso indeúdo das crede[ciais de acesso, ainda
que por terceiros.
6.4 - Poderão participar deste Plegão interessados cujo ramo de atiüdade seja compativel com o objcto
desta licitação.
6.5 - SeÉ concedido trâtameDto favorecido paia as miüoempresas e empresâs de pequeÍro poÍe, para as
sociedades coopemtivas mencionadas no aíigo 34 da Lei n" I1.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
pmdutor rural pessoa fisica e pam o microempreendedor indiúdual - MEI, nos limites preüstos da Lei
Complemertâr Ío 123, de 2006.
6.6 - Não podeÍão paÍticipar desta licitação os intercssados:

6.ó.1 - Proibidos de paÍicipd de licitações e celebrar contratos administrativos, tra forÍla da
legislaçáo ügente;

ó.6-2 - Que üão atendam às condiçôes deste Edital e seu(s) anexo(s);
6.ó.3 - Estrangeiros que não terúBm representação legal no Brasil com poderes explessos pam

receber citaçâo e responder administrativa ou judicialmente;
6.6.4 - Que se enquadrem nas vedâções previstas no aíigo 90 da Lei no 8 .666, de 1993;
6.6.5 - Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

Iiquidação;
6.6.6 - Organizações da Sociedâde CiüI de Interesse Público - OSCIP, atuardo n€ssa condição

(Acórdão n' 746l2014-TCU-PIenário).
6.7 - Qualquer dúvida em rclação ao acesso rlo sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de
uúu empresa associada ou pelos telefones: Cudtiba-PR (41) 30974600, ou at avés da Bolsa de
Licitações do Brasil ou pelo e-mail çqglalpÍ@bll9lg.bl.
6.8 - Não poderão se beneficiar do üatamento juridico difererciâdo as microempresas ou empresas de
pequeno porte que se ercontrem nâs condições preüstas no § 4o do artigo 3o, da Lei ComplemeÍltar no
t2312006.
6.9 - Esta licitação foi elaborada contendo 03 (três) itens ao todo, seodo os lotes 02 e 03 destinados
exclusivâmente para ME/EPP/Cooperativa pü ter seu valor abaixo de RS 80.000,00, compreendendo a
COTA RESERVADA de direito das ME/EPP/Cooperâti\a em obediência à legislação ügente, desde que
hâja um nurnero mínimo de 03 (três) conconentes para cada lote (Inciso U do Aí. 49 Lei t23), e ahda,
apresente a declamção de eÍrquadramento exigida, ficando o item 0l destiDado para ampla corcorrênciâ.

7.0 - DÁ ÁPRESENTACÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HÁB|LITACÃO
7.1 - Os Iicitantes encamiúârão, exclusivamente por meio do sistema, concomitanteÍnente com os
documentos de habilitâçào exigidos no edital, Foposta coú a descrição do objeto ofertado e o preço, até a
dátâ e o honário estâbelecidos pâÍa âbertua da sessão pública, quando, então, encermr-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
7.2 - O enüo da proposta, aconrpanhada dos documentos de habilitação exigidos íeste Edital, ocorená
por meio de chave de âcesso e serúE.
7.3 - As Microempresas e Emplesas de Pequeno Poíe deverão enoamiúar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguna restriçâo de regularidade liscal e mbalhista, nos termos do aÍt. 43, § lo
da LC n'123, de 2006.
7.4 - Incumbirá ao licitante acoúpaúar as opeÍações no sistema eletrôÍrico durante â sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente dâ perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de suâ desconexão.
7.5 - ALé a abeíura da sessão pública, os licita es poderão retird ou substitúr a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente i$cridos no sistenra;



7.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do ceíúrc, ordem de classificação eÍfÍe as proposlas
apresentadas, o que somente ocorrená após a realizâção dos ploc€di$entos de negociação e julgamento da
proposta.
7.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitâção do licitânte melhor classificado som€nt€
serâo dispooibilizados para avaliaçâo do pregoeiro e para acesso público ap5s o enceirâmento do envio de
Iances.

E.O. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
8.1 - O licitante deveú enviar sua proposta medrante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes câmpos:

8.1.1 - Valor unitririo ou percentual de desconto;
8.1.2 - Marca;
8.1.3 - Fabricante;
8.1.4 - Descrição detâlhada do objeto, contendo as infornaçôes similarcs à especificação do Termo

de Referência: indicando, no que for âplicável, o modelo, prazo de validâde ou de garantia, número do
r§gistro ou ioscrição do berrl ío órgão competsnte, quaído for o caso;
8.2 - Todas as especificaçôes do objeto contidâs na proposta vinculam a Contratada.
8.3 - Nos valores propostos eíarão inclusos todos os custos operrLcionâis, êncârgos prcvideíciários,
habalhistas, tribuÉrios, comeiciais e quaisquâ outros que incidaú direta ou indiietame e no
fomecimento dos bens.
8.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistirdo o direito de pleiteâr qualquer altemÉo, sob alegação de
eÍro, omissâo ou quâlquer outro pretexto.
8.5 - O prazo de validade da proposta não seú inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua

apresentação.
8.6 - O licitante deveú declarar, para caila iterq em carnpo próprio do sistema BLL, se o produto ofertado
é manufafurado nâcional beneficiado por um dos critérios de margem de prefeÉncia indicados no Te.mo
de Rêferência
8.7 - Os licitaütes devem respeitar os preços Ín:áximos estabelecidos nali norÍlas de regência de
conhatações públicas federais, quaÍdo paiticipalem de licitaçôes públicas;

8.7.1 - O descumprimento das regms supramencionadas pela AdministraÉo por parte dos
contmtados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o deüdo processo legal,
gemr as seguintes consequências: assúatura de pmzo pâra a adoção dâs medidâs n@essárias ao exato
cumpdmento da lei, nos teÍnos do ârt. 71, inciso IX, da Constihrição; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contmtâda âo pagamento dos prejuizos âo erário, caso veriflcada a
ocorrência de superfâtummento por sobrepreço na execução do contÍato.

9.0 - DA ABER
I-.,[NCES E DÁS ÁMOSTRAS
9.1 - A abeÍtura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrô[ico, na dat4
horário e local indicados neste Edital.
9.2 - O Pregoeiro veriflcará as propostas apresenladas, desclassiÍicando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenlam ücios insaúveis ou
não apresentem as esp@ificaçôes técnicas exigidas no Termo de Referàcia.

9.2.1 - Também seiá desclassificâda a prcposta que identifique o licitante.
9.2.2 - A desclassificação seú sempre fu[dâmentada e registraalâ no sisteÍna, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.
9.2.3 - A nào desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo eú sentido

contú.io, levado a efeito na fase de aceitação.
9.3 - O sistema ordenâú automaticamente as propostâs classificadas, sendo que somente estas
paÍicipaÍão da fase de lances.
9.4 - O sistema dispodbilizará campo púpúo pam tloca de mensageÍrs entre o Pregoeiro e os licitantes.
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9.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitan]es--6veÍão eÍrcaÍniúar lances exclusil,amente por meio do
sistema eletrôoico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignâdo no
r€gistro.

9.5.1 - O lance devená ser ofertado pelo vâlor global do item.
9.6 - Os licitantes podeÍão oferecer lances sucessivos, obserwndo o honário fixado pam abertuÍa dâ
s€ssão e as regras estabelecidâs no Edital.
9.7 - O licitante somente podenâ oferecer lance de valor inferior âo ultimo por ele ofertado e registrado
pelo sistema.
9.8 - O intervalo mínirio de diferença de valores entre os larces, que incidiú tanto em relaÉo aos lances
intermediiários quanto em relação à proposta que cobrir â melhor oferta devená ser no míoimo de t% (um
por cento), do valor do lote. Nos termos do artigo 31, panágafo linic-o do Decreto n' 10.024, de 20 de
setembro de 2019 e nos tennos da Instrução Normativa SLTIMP n" 03/2013.
9.9 - Será adotâdo para o enüo de lances no pregão elehônico o modo de disputa "aberto e fechado", em
que os licitantes âpresentarão larces públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
9.10 - A etapa de lances dâ sessâo pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o
sistelm encamiúârá aviso de fecharnento iminente dos larces, após o que transcorerá o período de
tempo de até dez minutos, aleatoriamente deteminado, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.
9.11 - Encerrado o prazo preústo no item anterior, o sistema abrirá oportunidade pam que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar
um lance final e fechado em até cinco minutos, o quâI seÍrá sigiloso até o encerarneoto deste prazo.

q. 1 1 . I - Não haveído pelo menos tlês ofertas nas coodiçõ€s defiÍridas deste iteÍn, poderão os autorcs
dos melhores lances, na ordem de classificação, até o rníximo de três, ofetecer um lance Íinal e fechado
eúr até cinco minutos, o quâl seú sigiloso até o ercqÍamento deste prelzo.

9.12 - Após o termino dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sisteÍna ordenará os lânces
segutdo a ordem crescente de valores.

9.12.1 - Não hâvendo lance final e fechado classificado na forma estabeleciala nos iteDs anteriores,
havená o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de
clâssiÍicaçâo, possan ofertar ün lance final e fechaalo em até ciÍco minutos, o qual será sigiloso até o
encetÍamento deste pmzo.
9.13 - Podená o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadameote, admitir o reinício da etapa
fechada, caso neúum licitante classiflcado nâ etapa de lance fechado ateíder às exigências de
habilitação.
9.14 - Não seÍão aceitos dois ou mais Iances de mesmo valor, prcvalecendo aquele que for rccebido e
registrado em primeirc lugar.
9.15 - Dumnte o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrâdo, vedada a identificação do licitante.
9.16 - No caso de desconexão com o Prcgoeüo, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessivel aos ücitantes pam a recepção dos lances.
9.17 - Quâído a desconexâo do sisteÍnâ elefônico pam o pregoeilo persisti por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública seú suspensa c roiniciada somente após decorridâs ünte e quaüo horas da
comunicação do fato pelo Plegoeiro aos paÍicipaútes, no sítio eletrônico utilizado para diwlgâção.
9.18 - O Critério de julgamento adotâdo seú o de menor preço, confomre definido neste Edital e seus
anexos.
9. 1 9 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o \alor de sua proposta.
9.20 - Em relação a itens não exclusivos para paÍticipação de microempresas e enpresas de p€que[o
porte, uÍna vez encerrâda a etapa de lânces, ssrá efetivada a verificação âutomática, junto à Receita
FederâI, do porte da entidade empresaial. O sistema identiflcará em coluna púpda as microempresas e
empresas de pequeno poÍe participantes, procedendo à comparâção com os valores ila primeim colocada,
se esta for empresâ de maior porte, assim como dâs dernais classificâdas, para o fim de aplicar-se o
disposto nos aís.44 e45 da LC n" 123, de 2006, regulame ada pelo Decreto n 8.538,de2015.



9.21 - Nessas condiçôes, as propostas de microempresas e empresas de p€4ueÍro porte que se encontÍarcm
na faixa de até 5% (cinco por cento) acirna da melhor proposta ou melhor lance serão considemdâs
empatadas com a pimeiÉ colocâda.
9.22 - A melhor classiíicada nos termos do item anterior tená o direito de ercaÍdúar uÍna últiÍta oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistemâ, contados atrús a comunicação automiítica parâ tanto.
9.23 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estab€lecido, serão convocadas as demais licitantes miüoeÍrpresa e emplesa de
pequeno pode que se enconhem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
p a o exercício do mesmo direito, ÍIo prazo estâbelecido no subitem anterior.
9.24 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se enconüem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, sená reâlizado sorteio entre
elas paÍâ que se identi{ique aquela que pímeiro podená apresentar melhor oferta.
9.25 - Quando houver propostas beneficiadâs com as ÍErgens de preferência em relação ao produto
estlallgeirc, o critério de desempatê será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferência, confoÍne regulamento.
9.26 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate seriá aquele preüsto
no art.3Ô, § 2', da Lei n' 8.666, de 1993, asseguxando-se a preferência, sucessivâmente, aos beos
produzidos:

9.26.1 - No pais;
9.26.2 - Por empresas bmsileiras;
9.26.3 - Por empresas que invistaú em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
9.26.4 - Por empresas que comprovem cumprimento de resefla de cargos preüsta em lei pala pessoa

com deficiência ou para reabilitado da Preúdência Social e que âtendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.
9.27 - Persistindo o empate, a proposta vencedom seú sorteada pelo sistema eletrônico deÍúre âs
propostas empatadas.
9.28 - Encerrada a etapa de enüo de lances da sessão pública, o pregoeiÍo deveÍá encâmiúar, pelo
sistema eleüônico, contmproposta ao licitante que tenha apresentado o menor preço, para que seja obtida
melhor pÍoposta, vedádâ a negociação em condiçôes diferentes das preüstas neste Edital.

9.28.1 - A Íregociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompânhada pelos demais
Iicitantes.

9.28.2 - O pregoeiro solicitará ao licitante m€lhor classificado que, no prazo de 02 (duâs) horas,
enüe a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizaila, acompaúada, se for o
câso, dos docume os complementares, quando n€cessádos à cooÍimração dâqueles exigidos neste Edital
ejá apresentados.
9.29 - Após a negociação do preço/percentual, o Pregoeiro iniciaú a fase de aceitação e julgâmento da
proposta.
9.30 - Após a fase de lânces e a análise da proposta e dos docünentos de habilitação o hegoeiro
suspenderá â licitação para a entrega e avaliâção das amostlas pelo(s) licitant{s) arrematant{s), que
dcverá seguir aos seguintes procedimentos:
9.30.1 - A licitante classiflcadâ eÍn primeiro lugar no(s) lrte(s) aEerMtados devená (ao) apresenta! até o
quinto dia útil após a suspensão da licitação, mencionada no subitem 9.30, urDa amostm dos respectivos
produtos, para fins de arxáIise e verificação, com o objetivo de atestar â equivalência dos itens do Irte,
ofertados com o pretendido no Termo de Referência e seu anexo,
9.30.2 - As âmostras deverão ser apresentadas embalaalas conforme Termo de RefeÉncia.
9.31 - As amostras deverão ser protocoladas ü sala da Comissão Cenhal de Licitação, situada no
endereço a Rua Santos Dumont, 1146 - Fariâs Brito, Aracati/CE - Brasil CEP: 62800.000 no horário de
07h30min às 1lh30min e l4h00min às 17h30min, devcndo ür em seu protocolo conte[do o nome da
licitante, CNPJ, o número do pÍegào e fichâ técnica completa carimbaala e assinaala pelo profissional
responsável contendo, no minimo, as infoÍnâçôes exigidas no certame.
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9.32 - A licitante que nâo entregar as amostÀídos itens por ela arrematados sená (ao) desclassificada(s),
sendo convocada â(s) licitante(s) classificada(s) em sequência para apresentaçâo das suas amostras.
9.33 - Não seú pemitido fazer entregas adicionais ou substituição dâs amostrasjá apresedados para fins
de adeqúJas às especiflcações constantes deste Termo de Referência e seu Anexo.
9.34 - As amostras serão submetidas a analise üsr]al e a testes de conformidade a Íim de verificar a
qualidade do produto apresentado de acordo com o Termo de RefeÉncia seu ânexo e com a legislação
vigente, serdo emitido parecer técÍrico com os resultâdos das análises.
9.35 - O resultado alas amostras sená informado após a suâ entrega ahavés do Sistema BLL com a

classificação da(s) licitanteG) pam a póxima 6tapa da licitação, ou a convocação da(s) licitant(o
classificada(s) em sequência parâ apresentação de suas amostràs, estaÍrdo os respectivos parcceres
téc[icos coÍrstante dos autos do procedimento licitatório parà consulta por parte dos interessados.
9.36 - Cumpre salientar que a avaliaçào das amostras trão substitui a verificação obrigatória para fins de
recebimeÍrto e aceite, prevista no art. 73 da Lei ü'8.666/1993.
9.37 - As amostms poderâo ser ráimalas após o recebimento dos materiais adquiridos. A empresa
fomecedorâ terá 30 diâs corridos, após a entrega para realizâr â retiraala da amosüa, decorrido este pÉzo
será incorpomda ao estoque do almoxarifado.

1O.O . DA ÀCEITABILIDÀDE DA PROPOSTA YENCEDORA
10.1 - Encermda a etapa de negociação, o pregoeiro examinaú a proposta classiÍicada em pdmeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao Íxiximo estipulado para
contrataçào neste Edital e ern seus anexos, observado o disposto no parágrafo unico do aÍ. 7" e no § 9" do
art. 26 do D€creto Ír.' 10.02412019.
10.2 - Será desclassificada a proposta ou o laÍrce vencedot apreseÍ(ar preço Íinal sup€rior ao preço
Íúximo fixado (Acórdão n" 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço rnanifestamente
inexequível.

10.2.1 - Considera-se inexequível a proposta que apresente proços global ou unitiários simbólicos,
irrisórios ou de valor zerc, incompatíveis com os preços dos insurnos e salários de mercado, aqescidos
dos respectivos encargos, ainila que o ato convocatório da licitaÉo não teúa estabelecido limites
minimos, exceto quaúdo se referircm a mate.iais e instalações de propdedade do próprio licitante, pala os
quais ele renuncie a parcelâ ou à totalidade da remuneiação.
10.3 - Qualquer interessado poderá requerer que se reâlizem diligêrcias para afeú a exeqúbilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios que ÂIúdameÍrtam a suspeita;
10.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão públicâ paia a realizaçâo de diligência§, com
vistas ao sanearnento das propostas, a sessão públicâ somente podeú ser reiniciadâ mediante aüso préüo
no sistema coÍrL no mínimo, vinte e quaho horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em âta;
10.5 - O Pregoeiro podeú cotrvocâr o licitante para eDüar documento digital complementar, por meio de
tuncionâlidade disponível no sisteÍra, no prazo de 02 (duâs) horas, sob pena de não aceitação da ploposta.
10.6 - O pIazo estabelecido poderá ser prorogado pelo Pregoeim por solicitaÉo escrita e justificada do
licitante, foÍmulada antes de fmdo o prazo, e formalnente aceita pelo Pregoeiro.

10.6.1 - Dentre os documeÍ[os passiveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
conteúam âs característicâs do materiâl ofeÍado, tais como Ínarcâ, modelo, tipo, fâbricante e
procedênciâ, além de outras informações pertinentes, a exernplo de catálogos, folhetos ou propostas,
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo iídicados pelo Pregoeiro,
sem prejuizo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de nâo aceitaçâo da proposta.
10.7 - O Iicitante que não apresenta! o documento comprobatódo, ou cujo produto não atelder aos
regulamentos técoicos peíinentes e nonDas técoicas blasileirâs aplicáveis, úo poderá usuftuir da
aplicação da margem de preferência, sern prejüzo alas penalidades cabíveis.

10.7.1 - Nessa hipótese, bem como em caso d€ inabilitação do licitante, as propostas setão
reclassificadas, pam fins de nova aplicação da margem de preferência.
10.8 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeüo examinará a proposta ou Iance
subsequente, e, assim sucessi mente, na ordem de classificâção.
10.9 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendená a sessão, infomando no "chat" a Ío data e honário

Para a sua continuidade.



10.10 - O Pregoeiro podení encamiúar, por meio do sistema eletónico, contmproposta ao licitante que
apresentou o lance mâis vantajoso, com o hm de negociar a obtenção de melhor proço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

10.10.1 - Também nas hipóteses em que o Pr€goeiro não aceitar a proposta e passar à subsequentq
podeni negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

10.10.2 - A negociação sení realizada por meio do sistema, podendo ser acomparúEda pelos demais
licitantes.
I0.l I - Nos itens não exclusivos pa.a a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

sempÍe que a proposta úo for aceita, e antes de o Prcgoeiro passar à subseqüente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do ernpate ficto, previsto nos artigos ,l4 e 45 da LC no

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
10.12 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificârá a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

T1.O - DÁ HABILITACÀO
I I . 1 - Como condiçâo prévia ao exame da docurnentação de habilitação do licitante detcntor da propostâ
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificaná o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente qua$to à existência de sanção que impoçâ â pârticipâção no certdne ou â
futum contratação, mediante a consultâ aos seguintes cadastros:

I 1.1.1 - CoNulta Consolidada de Pessoa Juídica do Tribunal de Contas da Uniâo (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.bro

I L I .2 - A consulta aos cadastros seú realizada em rlome da empresa Iicitante e também de seu sócio
majoritiírio, por força do artigo 12 dâ Lei no 8.429, de 1992, que prevê, denhe as sarções impostas ao
rcsponsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar coÍr o Poder
Público, inclusive por ir[ermédio de pessoa jurídicâ dâ quâl seja sócio majoritário.

1 1 . 1 .2. I - Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligencianá para verifrcar se houve fraude por parte alas empresas
apontadas no Relatório de Ocon€ncias Impeditivas Indiretas.

1 I . I .2.2 - A tentativa de buÍlâ será verificâda por meio dos vinculos societários, linhas de
fomecimento similares, dentre outros.

11.1.2.3 -OlicÍa e será convocado para manifestação preüamente à sua desclassificação.
I L 1.3 - Constatada a exlstência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por fâltâ de

condição de participação.
I L 1 .4 - No caso de inabilitaçào, haverá nova verificaçâo, pelo sistema, da eventual ocorrênciâ do

ernpate Íicto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar ío 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes €stabelecida pam aceitação da proposta subsequente.
11.2 - Hâvendo a necessidade de envio de documeútos de habilitação coúplementares, necessários à
corlfirrrúção alaqueles exigidos neste Edital ejá apresentados, o licitante será convocado a encamidüá-los,
em formato digital, üâ e-mail, no prazo de 02 (duas) homs, sob pena de inabilitação.
11.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentâção dos documentos originais não-digitais quando houver dúüda em relâção à integidade do
documento digital.
I 1.4 - Nâo serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
11.5 - Se o licitante for a Ínatriz, todos os documentos deverão estar em nome da Ínatriz, e se o licitânte
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da fllial, exceto aqueles docurnentos que, pela
própria nafureza, comprovadamente, forem emitidos somente eÍn nome da rnatriz,

1 I .5 . 1 - Serào aceitos regishos de CNPJ de licitaíte fiatriz e filial com diferenças de núLrneros de
documentos pertinentes ao CND e ao CRFIFGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuiçôes.
11.6 - Ressalvado o disposto no item 7.3, os licitantes deverão encaminhar, nos terrnos deste
documentação relacionada nos iteDs a seguit pala fins de habilitação:

')'
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11.6,1 . HABILITAÇ,4O IURíDICA
I 1.6.l.l - Cedulâ de Identidade do(s) administrâdodres);
I I .6. I .2 - Registro Comercial, no caso de empresa indiüdual, no rcgisho público de empresa

mercantil ala Junta Comercial da sede da licitante;
11.6.1.3 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Sociâl Consolidado em vigor devidamente

registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se hatando de sociedades
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompaúado de documentos de eleição de seus
administradores;

I1.6.1.4 - Iiscriçâo do Ato Constitutivo, ío cáso de sociedades simples - exceto coopemtivas
- no Cartório de Registro das Pessoas Juridicas acompaúada de prova da diretoria ern exercício;

I I .6. I .5 - Decrío de Autorização, em se tmta,Ido de eÍnpresa ou sociedade estrangeim em
funcionamento no País, e Ato de Registro de Autorizaçâo pâm Frmcionamento expedido pelo órgão
compelmle, quando a atividâde assim o exigir:

11.6.1.6 - Registro na Organização das Coopemtivas Brasileims, no caso de cooperativa,
acompaúado dos seguintes documentos:

r. Ato constitutivo ou estâtuto social, nos termos dos afis. 15 a 2l dalei 5.764171,
b. Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa; (diretoria e
conselheiros), consoante aÍt. 4'l daleí 5.764/71:
c. Ata de fimdação da cooperativa;
d. Ata de assembleia que aprovou o estatuto social;
e. Regimento intemo com a Ata da assembleia que o aprcvou;
f. Regimeflto dos fu[dos constitúdos pelos cooperados com a Ata dâ asseÍúIeia que os
aprovou;
g. Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordiniárias.

I 1.6.2 - QUÁLIFICAÇÃO ECONôM ICO. FINANCEIRA
11.6.2.1 - Certidão negativa de falência e concoÍdata expedida pelo distribuidor da sede da

licitsnte.
11.6.2.2 - Balanço pstrimonirl e demoÍstrrçôes contíbeis @RX e DLPÁ) do último

exercício fiscrl, já exigiveis e aprcseotados ,o íorma do lei, de\1.daÍJ,ente registrado na juntâ comercial
da sede da licitante, lcoúrpaÍhrdo dos termos de abêrlura e dê eúcerrrm€nto do Livro Diário - estes
termos devidrmente registrsdos n! JuDtr Comêrcirl, que comprovem a boâ situação financeira da
empresa, com vistas aos compromissos que tená de assuÍnft caso lhe seja adjudicado o objeto licitado,
comprc,vado aravés do cálculo dos seguintes indices contábeis, deüdamente âssinado p€lo codador
responsável, sendo vedada sua substituiÉo por balancetes ou balanços proüsórios, podendo ser
atualizâdos por índices oficiais quândo encermdos há rnais de 03 (três) meses da data de aFesentação da
proposta, acoDrp,rúhâdo do CRP do contador.

I 1.6.2.3 - Serão considerados como na fo[tú da Lei, o Balaryo PatrimoÍrial e Demonstrações
Contábeis assim apresentados:

â) Soci€dsdes empresrriris em gêrrl: regis[ados ou autenticados na Junta
Comercial da sede ou domicílio da Licitârlte, acompaúados de cópia do termo de aberturâ e de
encerraúento do Liwo Diário do qual foi extraído;

b) §ociedsdes empreslriss, especificrEente no csso de sociedrdes rnôtrim!§
Íegidas pelx Lei !o. 6.404/76: registrados ou autenticâdos na JuÍúa Comercial da sede ou domicilio da
licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distdto Fedeml conlorme o
lugar em que esteja situada a sede da compaúia; ou, âinda, em jomal de g.ande circulação editado na
localidade em que está a sede dâ companhia;

c) Sociêdrdes simples: registmdos no Registro CiüI das Pessoâs juddicas do local de
sua sede; caso a sociedade siÍÍples adote um dos tipos de sociedâde erüpresfuia, deveú sujeitar-se às
normas fixadas pam as sociedad€s empresárias, inclusive quânto âo registro na Junta Comercial;

d) As empresas coDstituídas a me[os de um âno: deverão aprcsentâr demonstmtivo
do Balanço de Abertuâ, deüdamente registrados ou autenticados nâ Junta Comercial da sede ou
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domicilio da Licitante, assinâdo pelo sócio-gerente ou dirctor e pelo contador ou outro profissionâl
equivalentq devidamente registrado no Conselho Regional de CoÍÍabilidade;

11.6.2.4 - EnteÍúe-se que a expressâo "tr! formr d! leiri coistante no itcm 11.6.2.2, deste
tópico, no mínimo: balanço patrimoÍrial, DRE e DLPA, registro ü Junta Comercial ou órgão compete e,

termos de abertura e encermmento.
11.6.2.5- As cópias deverão ser originiirias do Livro Diário devidamente fonnalizado e

registrado. A empresa optante pelo SisterM Público de Escrituração Digital - SPED podeú apresentáJo
na fomu da lei.

11.ó.2.5.1. Entende-se que a expÍessão "rra Íoma da réi" constante m iteÍn 11.6.2.2
engloba, no mídmo:

f) Balanço Patrimonial;
ID DRE - Demonstração do Resultado do Exercicio;
IIf) DLPA - Demonstãção de Lucros e Prejuízos Acumulados;
I9 Termos de abertura e de encermmento;
\.') Recibo de entrega de escrituração contábil ügital;
VI) Comprovante/termo de autenúcação digital (assinatura digital), a fim de
garanti a autoria, a autenticidade, a integridade e a validade jurídica do documento
digital.

1 1.6-2.6 - As cópias deverão ser originárias do Liwo Diário constante do SPED.
11.6.2.2.6.1 - A Escrituração Digitâl deverá estar de âcoÍdo com as Instruções Normâtivas

(R-FB n" 1420/2013 e R-FB n' 1594) que trâtam do SisteÍna Público de Escrituração Digital - SPED. Pâra
maiores infomações, verificar o site www.receita.Eov.br, no link SPED. Ficaído a exigêrcia de
apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser aprcsentado no prazo que determina
o art. 50 dâs Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a JurisFudência no Acórd:io
TCU no 2.669/2013 de relatoriâ do Ministro valrnir Campelo;

1 1.6.2.7 - Com base Ílas iíformações constantes dâs Demonstrações Contábei$Finaíceiras, as

empresas deverâo apresentar o memorial de cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as
que forem consideradas solventes. Pam isso serào utilizadas as seguiítes defurições e formulaçôes: a boa
situaçâo fiÍanceira, seú baseadâ na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1),
Solvência Geral (SG), maior que um (>1) e Liqüdez Corente (LC), maior que um (>1), resultantes da
aplicação dâs fómulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Loneo Prazo
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

SG: Ativo Total
Passivo Circulante + Exigível a Longo Pmzo

LC = Ativo
Circulante Passivo Ctculante

11.6.2.8 - A(s) empresa(s), que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em quâlquer
dos indices de Liquidez Geml (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Correíte (LC), deverão compmvar
patrimônio líquido de I 0% (dez por cento) do vâlor globrl estimado do valor arreÍnatado.

Justificltivsi Os iodices coaduram-se com o aÍ. 31, da Lei 8.666/1993 e foram estabelecidos
em valores razoáveis pam avaliar a qualihcação ecooômico-financeira dos licitantes. O índice de
Liquidez Corente demonsba a capacidade de pâgamento â curto pmzo, relacionando tudo que se
conveíerá ern diúeiro no curto prazo com as dívidas também de culto prazo. Índice meÍlor do que 1,00
demonstra que a empresa não possui recursos Íinanceiros para hoirar suas obrigaçôes de cuÍo pmzo, o
que pode inviabilizar a continúdâde das atividades da empresa. O índice de Liqüdez Geral demonstra a
capacidade de pagamento da empresa a longo prazo, relâcionando tudo que se conveÍerá em dilheúo tro
cuÍo e no longo prazo com as díüdâs tâmbém de cuno e de longo prazo. Índice menor do que 1,00
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demonstra que a empresa não possui recursos financeiros suficientes para pagar as suas díüdas a longo
prazo, o que pode comprometer a contilluidade das âtividades da ernpresa.

Nesse azo, os índices estabelecidos atendem ao disposto üo art. 31, §5', da Lei 8.666/93, pois
permiteÍn a compmvação da situação ÍinarceiÍa da emplesa de forma objetiva, fomm estabelecidos
observando valores usualmente adotados para a avaliação da situação financeim das empresas e não
lrustmm ou restringem o caúter competitivo do ceÍame, pois foram estabelecidos em patarnares minimos
âceitáveis.

u,fi - eaALrFrcAÇÃo rÉcNrcA
11.6.3.1 - CoÍnptovaçâo de aptidão pam o fomecimento de bens em crrâctêrísticâs,

qurntid.des e prxzos compalíveis com o objeto destâ licitação, ou com os itens dos Lotes pertinentes,
por meio da apresentâção de atestados fomecidos por pessoas juridicas de direito público ou privado.

r) Em havendo dúüda acerca da vemcidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio,
poderâo promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de
Capacidade Técnica ern questão, e:

I - Constatada â veracidâde, seÍá confirmada a habilitação da licitante;
II - Constatâda a não veÍacidade. â licitante seú inabilitaila, sendo o fato encaminhado à
Procuradoria Geral do Município para que seja aberto processo adúinistrativo, 9
comprovado o dolo, aplicadas as sanções administrativas câbiveis, conforme a legislaçào
vigente.

11.6.3.2 - Fica fâcultado aos licitantes a apresedação de contrato ou instruúento hábil que
comprove a prestação do serviço objeto do atestado de capacidade técnica mencionado no item anterior.

11.áJ.J - Caso o(s) atestado(s), ceÍidão(ões) ou declaÉção(ões) não explicite(m) com clareza
os serviços prestados, este(s) devera(ao) ser acompânhâdo do rcspectivo conhato ou insEumento
congênere que comprove o objeto, quantitativo e pmzo da contratação.

11.6.3.4 - Cdso a apresentação do(s) atestado(s), certidâo(ões) ou declaração(ôes) não sejam
suficientes para o coovencimento do pregoeiro, promover-se-á diligencia para a cornprovação da
câpacidade técnica, como precoÍriza o aÍt.43, §3'da lei 8.666/93, em aplicação subsidiada a Lei
10.520t2002.

1 1.6.4 - REGAIÁMDADE FISCÁL E TMBALHISTA
11.6.4.1 - Prova de inscrição oo Cadâstro Nacionâl da Pessoa Jurídica - CNPJ deüdamente

ativa;
1 1.6.4.2 - Pro!€ de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver

relativo ao domicílio ou se-de da Licitante, peÍtinente ao seu ramo de atiüdade e compatível com o objeto
conüatual;

11.6.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicilio ou sede da Licitante, ou outÍa equi leíte, na foma dâ lei;

I 1.6.4.4 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de camntia por
Tempo de Serviço (FGTS), dernonstrando situâção Íegular no cumprimento dos encalgos sociais
instituídos por lei;

11.6.4.4.1 - No caso de Cooperativa, â mesÍra está dispensada da apresentação dos
documentos relativos ao FGTS dos coopemdos, para efeito desta dispensa, devená apresentar o segui[te:

a. DECLARAÇÀO constando que, caso vercedor da licitação, o objeto será produzido
ou comercializado por ela própÍia aÍavés de seus coopemdos.
b. ATA DA SESSÃO em que os cooperados autorizamrn â cooperativa a paticipar da
licitação e executai o contmto caso seja vencedora.
c. RELAÇÃO DOS COOPERADOS que produzitão ou comercializaÉo o objeto dâ
licitação discriminado, comprovando atmvés de documento a data de ingresso de cada
um deles na coopemliva,

I 1.6.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentâçâo de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n' 5.452, de 1'de maio de 1943;

uh
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I1.6.5 - OUTROS DOCUMENTOS
11.6.5.1 -DeclâÍação, sob as pe cabiveis, de que a licitante não foi declarada

iddônea para licitar ou contmtâr com a administmção pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei
N'. 8.666/93 e da inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorências posteriores, coúforme modelo constante rc (ADexo V);

11.6.5.2 - Declamção de cumprimeÍrto dos requisitos de habilitâção, conforme modelo
constânte Íro (Ârexo Vf);

11.6.5.3 - Declaração quanto ao cumprimento do disposto Ào inciso XXXltl do artigo 7'
dâ Constituição Federal. Os proponentes devedo apresentar a declaração assinada por representante legal
do licitante de que úo outorga trabalho notumo, perigoso ou insalubre a menorcs de 18 (dezoito), e
qualquer tÍabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na cordiÉo de aprendiz, a partir dê 14
(catone) ânos, conforme disposto no inciso V do aí. 27 da \-,ei n" 8.666193, conforme modelo constante
ío (Anexo VII)j

11.6.5.4 - O proponote que desejar fazer uso do dircito da Lei Complementar n' 123 de
l4 de dezembro de 2006 que trata de MICROEMPRESA e EMPRESA DE PEQUENO PORTE, devená

âpresentar a Declaração que se enquadra na citada lei, conforme modelo coístÀrte no (ADexo VIII);
11.6.5.5 - Declaração de Inexistência de yínculo empregaúcio com o Mrmicípio de

Aracati, do (s) sócio (os) ou proprielírio da empresa, conforme modelo constade (Arelo IX);
11.6.5.6 - Declâração expressa do rcsponsável legal do licita e de que sob as saíçôes

administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, que todâ documentação anexadâ ao
sistema são autênticas, conforme modelo coostante (A[exo X);
I 1.7 - A existàciâ de restíção r€lativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microernpresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedom, unú vez que
âtenda a todas as deÍnâis exigências do edital.

11.?.1 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatametrte postoior à fase de
habilitaçao.
11.8 - Caso a proposta Íuis vaDtajosa seja ofeÍada por licitante qualificada como micÍoempresa ou
empresa de pequeÍo poíe, e uma vez constatada a existência de algumâ restrição no que tange à
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma seú convocada pam, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a
declamção do vencedor! comprovar a rcgulâízação. O pmzo podeú ser pmrrogado por igrBl período, a
critério da administraçâo pública, quando requerida pelo licitante, mediante aFesentação dejustificativa.
11.9 - A oão-regularização frscal e tmbalhista no pmzo previsto no subitem aíterior acarretaná a
inabilitação do licitaote, sem prejuízo das sanções preüstas neste Edital, seÍldo facultâda a convocação
dos licitântes rernanescentes, na ordem de classiflcação. Se, na ordem de classificaçâo, segui-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedâde cooperativa com algunÍi restrição na
documentação Íiscal e trabalhista, sená concedido o mesmo pmzo pam regularização.
11.10 - Havendo rccessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o PregoeiÍo
suspendená a sessão, infomEndo Ío "chât" a oova data e holrádo pam a continuidâde da mesma.
I l.l I - Será inabilitado o licitatrtc que úo comprovar sua habilitaÉo, seja por não âpresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
I l.l2 - Nos itens não exclusivos a microernpresas e eÍnpresas de pequeno porte, em hâvendo inabilitâção,
havená nova verificação, pelo sistema, da eventuâl ocorrênciâ do eírpate ficto, previsto nos artigos 44 e
45 da LC n5 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação dâ proposta
subsequente.
I 1.13 - O licitante prcüsoriamente vencedor em um item, que estiver concorendo em outÍo iteÍ! ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, sooando as exigénciss do
item em que venceu às do itern ern que estiver concorrclrdo, e assim sucessivameÍte, sob pena de
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.
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1l.l3.l - Nào havendo a comprovà!ão--cuúulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) iteÍ(ns) de meno(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suflciente(s) para a habilitação
do licitante nos reÍraÍrescentes.
11.14 - Constatado o atendimento às exigêocias de habilitação fixadas no Edital, o licitânte seú declarado

]2.0 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA
l2.l - A proposta final do licitante declarado vencedo! deverá se! encamiúada üa sisterna ou via e-rnail
preeào.aracatiíAqmail.com no pmzo de 02 (duas) homs, a contar da solicitação do Pregoeiro no sisternâ
eletrônico e devená:

12.1.1 - Ser redigida em línguâ portuguesa, datilografada ou digitada, em uma viâ, sem eme[das,
Esuras, e reliIúlas ou rcssalvas, devendo a ütima folha ser assinadâ e as demâis rubricadas pelo licitaíte
ou seu representante legal.

I 2. I .2 - Conter a indicâção do barco, número da conta e âgência do licitante veÍcedor, pâra 6ns de
pagamento.
12.2 - A propostâ finâl deverá ser documentada nos autos e sem levada em considemção no decoÍer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Conhatada, se for o câso.

12.2.1 - Todas as espe.ificaçôes do objeto contidas na propostâ, tais como Írârca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contmtada.
12.3 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor udtário em algarismos e o
valor global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei n' 8.6ó6193).

12.3.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitfuios e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência enhe os vslores numéricos e os valores expressos por extenso,
prevalecerâo estes últimos.
12.4 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
altemativas de preço ou de qualquer outm co[dição que induza o julga$ento a mâis de um resultado, sob
pena de desclassifi cação.
12.5 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que náo correspondâ às especilicações ali contidâs ou que estabeloça ünculo à proposta de outm licitante.
12.6 - As propostâs que conteúam a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão dispodveis na intemet, aÉs a homologação.
12.7 - Constatado o atendimento das exigêrcias Íixadas no edital, a Licita e será declarâala vencedom, e
os presentes à sessão serâo comunicados.

r3.0 - Dos REcaRsos
13.1 - Declarado o vsncedor e decorrida â fase de regularização fiscal e trâbâlhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno poÍe, se for o caso, seú concedido o prazo de no mínimo 20
(ünte) miÍutos, pam que qualquer licitante manifeste a intenção de recolrer, de forrM motivada, isto é,
indicando contm quâl(is) decisão(ões) preteide recoíer e por quâis motivos, em campo púprio do
sisterna.
13.2 - Havendo quem se manifeste, cábená ao Pregoeiro verificar a tempestiüdade e a existênciâ de
molivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fuodamentadâmente.

13.2.1 - Nesse rnomento o Pregoeiro não adentraná no mérito recursal, mas apenas verificáÍá âs
condições de admissibilidade do recurso.

13.2.2 - A falta de Ínadfestaçâo motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

13.2.3 - UÍna vez admitido o recurso, o recorrente tená, a paÍir de então, o piazo de três dias para
aprcsentar as mzôes, pelo sistema eletÍônico, ficando os derÍlais licitantes, desde logo, intimados para,
quereÍdo, apresentarem contmrâzões também pelo sistema eletrô[ico, eÍn ouhos tÍês dias, que
começarão a contar do término do pmzo do recorrente, sendo-lhes assegumda üsta imediata dos
€lementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento.
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13.4 - Os autos do processo permaneceaão com üsta franqueadâ aos interessados, no enderoço constante
oeste Edital.

l4.l - A sessão pública poderá ser reaberta:
14.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização

da sessão públicâ precedente ou em que seja anulada a propda sessão pública, situâção eÍn que seÉo
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2 - Quando houver ero na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assiwr o contrato, não retirar o iÍlsftumento equivalente ou nào comprovaÍ a

regularizaçâo fiscal e trabalhista, nos terÍnos do aÍt.43, §1'da LC n' 12312006. Nessas hipóteses, seÉo
adotados os procedimeDtos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances,
l4-2 - Todos os liciiantes rernanescentes deveÍão ser convocados pam acompaollar a sessão reaberta.

14.2.1 - A convocação se dará por meio do sisterna eleúôÍrico ("chat"), e-mail, orÀ aindâ, fac-
simile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

I5.O - DÁ ÁDJUDICÀCÃO E DA HOMOLOGAAíO
l5.l - o objeto da licitação seú adjudicado ao licitânte declarado vencedor, por ato do Pregoeilo, caso
não haja interposiçâo de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recrúsos
aprcsentados.
15.2 - Após â fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autorialade competente
homologará o procedimento licitatório.
15.3 - A autoridade superior desta licitação se leserva o direito de nâo homologâr â presente Licitação, Í!o
interesse dâ Administmção e mediante fundamentação escrita, sem que caiba qualquer das licitantes o
direito de reclamaÇão ou indedzaÇão.

1 6.0 DA FORMALIZACÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS - ARP
16.1 - Homologado o resultado do Pregão, respeitaalâ a ordem de classiflcação dos itens a ser registrado,
seÍrá(ào) convocadâ(s) a(s) adjudicatária(s) parâ assinatura da Ata de Registro de Preços anexo deste
editâI, que aperfeiçoará o compromisso de execução dos serviços Ías condições estabelecidas, que

observaÉ os termos do Decreto Municipal n' 012 de 07 de fevereiro de 2011, üLei Í\.' 8.666/93, dàLei
n.' 10.520/02, e demais nomas do edital desse procedimento licitatório.
16.l.l - A classificaçâo será rnantida duÍante 12 (doze) meses, a partir da data da publicação da Ata de
Registro de Preços que a critério da AdnriÍlistIação podeÉ ser Forogada por igual periodo, nos temos
do inciso m do §3' do art. 15 da Lei n' 8.666/93.
16.2 - Constarão da Ata de Regisho de Preços as seguintes informações:

r) identificação do processo;
b) camcterização do objeto;
c) identificação das empresas vencedoms;
d) plânilha dos itens ofertados pelas licitantes classilicadas, conteüdo descrição

detalhada dos produtos, quaítidade, rnâÍcâ, pÍeço unitário e totâl;
€) direitos e responsâbilidades das paíes;

D demais condições atinentes à execução do serviço.
16.3 - A Ata de Registro de Preços seÍiá lavrada em tântas üas quaoto forem as empresas classificadas.
16.4 - A licitânte que teúa o seu preço registrado seÉ dtÍrcminado beneficiária da Àta de Registro de
Preços - ARP.
16.5 - A Convocaçâo de que trata o item 16.1 devená ser atendidâ no pràzo máximo de 05 (cinco) dias
úteis, pro[ogável por igual periodo desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administmção, sob
perla, de decai o direito à beneficência da Ata de Registro de Preços, sem prejuzo das sanções preüstas
no disposto üo aÍ. 87 da Leí n" 8.666/93.
16.6 - Ao assinar â Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatá{ia obrigar-se-á a executaÍ o objeto a
ela adjudicado, com i[tegral obediência às nonÍrâs avençad.ui em relação aos elementos propostos, a
responder pelo cumprimento dâ proposta apresentada.

T
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16.7 - Em caso de recusa ou impossibilidade da beneficifuia do registro em assina. a Ata de Registro de
Preços, ou quando a mesma não apreseÍtaijustiÍicativa, a Admioistração adotará as providências cabíveis
à imposição de sanção, bern como convocará as licitantes remânescente, desde que respeitada à ordem de
classificaÉo, pam, depois de comprovados os reqúsitos habilitatórios e feita a negociação, assina! a Ata
de Registro de Preços.
16.8 - Na convocação das licitantes remanescentes, sená obseryada a classificação Íinal da sessão

originária do pregão, deveÍldo a(s) convocada(s) apresentar(em) os documentos de habilitação cuja
vâlidade tenha-se expirado no prazo trânscorrido da dâta dâ realização do Pregão.
16.9 - Durante o pmzo de validade da Ata, a Admioistração úo ficanâ obrigada a efetivar as contmtações
que dela poderiam advir, ficando-lhe fâcultadâ â âdoção de outros meios, respeitâdâ a legislação rclativa
às licitações.
16.10 - A contratação da empresa classiÍicada, respeitados os demais critéÍios aqui descritos, faÍ-se-á pelo
Termo Contratual.
16.11 - Durante a validade dâ Ata de Registro de Preços a empresa beneficirária não podená alegar a

indisponibilidade de fomecer o objeto ora licitado, sob penâ, de lhe serem âplicadas as sanções previstas
no presente Edital.
16.12 - A Unidade Administmtiva promotom da presente licitação sená o órgão gestor da Ata de Registro
de Preços - ARP.

1 7.0 DAS ÀLTDRACOES NÁ ÁTÁ DE REGISTRO DE PRBCOS
l7.l - A Ata do Registro de Preços podená sofrer alterações, obedecidas às disposiçôes contidas no
Decreto Municipal n' 012 de 07 de fevereiro de 201?, da Lei n.' 8.666/93, da Lei n.' 10.520/02, e demais
normas do edital desse procedimeoto licitatório.

17.1.1 - O(s) preço(s) rcgistrado(s) podeÉ(ão) ser reüsto(s) em decorência de eventual redução
daqueles praticados no mercado, ou de fâto que eleve o custo dos bens registrados, câbendo â
Admioistiaçâo, promover as úecessárias negociâçôes jullto à(s) Beneficiária(s) da ARP.
17.2 - Quando, por motivo superveniente, o preço inicialmente registmdo tomar-se superior ao preço
praticado no mercado, a Administmção deverál

I 7.2. I - Convocâr a empÍesa adjudicaúria, para negociar a âdequada redução do preço;
17.2.2 - Libemr a empresa adjudicatária do compromisso assumido, caso se ftustre essa negociação;
17.2.3 - CoÍrvocar as reÍlanescentes üsândo igual opoÍtulidade de negociação.

17.3 - Quândo o preço de Írercado tornar-se superior ao registmdo e a Beneficiária da ARP, mediante
r€querimento fundamentado, demoostrar a impossibilidade de cumprir o compromisso, a Administração
poderá:
17.3.1 - Libemr a Beneficiária da ARP do compromisso assumido, sem iniciar procedimeÂto para apurar
falta que implique em aplicação de penalidade, se confiImado a veracidade dos úrotivos apresentados e so

a comunicaçâo ocorrer antes do início da execução do conhato;
17.3-2 - Convocar as dernais Beneflciárias da ARP visando igual oportunidade de negociação.

17.4 - Frustradas âs negociaçôes, a Adminishação providencianá a revogação da Ata de RegistÍo de
Preços, adotando as medidas cabíveis paia a obtenção de contratação rnais }?ntâjosa.

IE.O DO CANCELÁ]I{ENTO DÁ ATA DE REGISTRO DE PRECOS
I 8. I - A prcsente ata de registro de proços poderá ser caÍrceladâ de pleno diÍeito:

18.1.1 - Pela administrâção quaído:
r) a detentom não cumpril as obdgações constantes desta Àta de Registlo de Preços;
b) em qualquer das hipóteses de inexecuçâo total ou parcial na execução do serviço, a
critério da administraçâo;
c) os preços registrados se âpresentarem superiores aos pratlcados oo mercâdo; e a
Beneficirtia da ARP rlão aceitar reduzi-lo;
d) por razôes de interesse público deüdamente demonstmdo e justifrcado pela
administraçâo;

W
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18.2 - Pelas signaúrias, quando, mediante solicitaçâo por escrito, comprovarcm estâr impossibilitadas de
cumprir as exigências d€stâ Ata de Registo de Preços, ou, a juizo da Administmção, quando comprovada
a ocorràciâ dâs hipóteses preüstas nos aís. 77 e 78 e nâ formâ dos ârts. 79 e 80 dâ l,ei Federal 8.666/93.
18.3 - A solicitação das signatárias para cancelamento dos prcços registrados deverá ser formulada com a

antecedencia de 30 (triíta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades, caso não aceita as

razôes do pedido.
18.4 - A comunicaçào do cancelamento do preço registrado seú feita por coúespondência com aviso de
recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que demm origem ao Registro de Preços.

18.4.1 - No caso do ser inacessível ou ignomdo o eodereço da Benofloiáda da ARP, a comunicaÉo
seÉ feita mediante publicâção no órgão de diwlgação oficial do MuÍicípio, considera$do-se cancelado o
registro na data da publicação oficial.

19.0 - DO CONTRATO
19.1 - Após a homologação e a assinatura da Ata de RegisEo de Preço, em sendo reâlizada a contratação,
seÉ fúÍnado Termo de Contrato, conforme minuta âíexa ao prese e Edital, que deve!á ser assinado pelas
partes no pmzo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data de recebimento dâ convocâção encâmiúadâ à

licitante vencedom;
I9.2 - Altemativame[te à cotrvocaçâo pam comparecer perante o órgão ou entidade parâ a assinatura do
Termo de Coltrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaniúá-lo para
assinah[a ou âceite da Adjudicatária, mediante correspondêícia postal com aüso de recebimento (ÁR)
ou meio elerônico, pam que seja assinado ou aceito no pÍazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu

recebimento.
19.2.2. O prazo previsto no subitem anterior podeú ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Adrni[istmção.
19. 3 - Qualquer solicitação de pmrogação de pÍazo pam assinatura do termo de contmto ou instÍumento
equivaleÍte, decorrefltes desta licitaçâo, somente seú analisada se apreseotada antes do decurso do pmzo
para tal e devidâmente fundamentada;
19.4 - Se a Adjudicatáiiâ injustificadamente recusar-se a assinar o Co rato, poderá ser colrvocada outra
licitante, desde que respeitada ordern de classifrcação, para, depois de feita a negociação, verificada a
aceitabilidade da proposta e comprovados os reqúsitos de habilitação, celebúr a coúratação, sem
prejúzo das sançôes preüstas rcste Edital e das demais cominaçôes legais;
19.5 - A execução contratuâl será acompanllâdâ e fiscalizada por Agente Público especialme e
designado pam este fim pela Unidade Gerenciadora da Licitação, de acordo com o estabelecido no art. 67,
da Lei Federal n" 8.666/1993, a ser informado quando da lavmtura do instrumento contratual.

2O.O - DO REA,IUSTAMENTO
20.1 - Os preços registiados não sofrerão reajuste durànte a ügência dâ Ata de Registro de Proço§ - ARP,
salvo na condição do teor do item 21.1 deste edital, utilizando a variaçâo de índices oÍiciais à epoca do
r€ajusle,

21.0. DO REEOUILÍBRIO ECONôMICO.FINANCEIRO
2l.l - Nâ hipótese de sobrevirem fatos impreüsíveis, ou previsíveis, poém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, aind4 em caso de força ÍDaior,
caso foíüto ou fato do píncipe, configurando áleâ econômica extmordiÍxária e extracontratual, poderá,
mediante procediÍnento âdministmtivo onde reste demonstÍada tâl situação e termo de alteração, ser
restabelecida a relação que as paÍes pactuaraÍr inicialúente entre os encargos da contmtada e a
retribúção da Administação pam a justa remuneração do fomecimento, objetivando a manuteúção do
equilibrio econômico-financeiro, na foúna do Art. 65, Inciso II, Alinea "d", dâ Lei 8.666/93, podendo ser
rcgistmdo por simples apostila (§8').

22.0 - DAS OBRIGACOES DA CONT'RATANTE
22.1 - As obrigâções dâ Contmtante são aquelas arroladâs nâ Atâ de Registro de
Coniratual. ânexo deste edital.

Preços e na Minutâ



/-L ; PREFEITURA I'Orl[ anacATr-*-
\-7 ;;;N-;irt-ffi-'

23.0. DÁS OBRIGACOES DA CONTRATÀDA
23.1 - As obrigações da Contlatada são aquelas alroladas na Ata de Registro de Preços e na Minuta
Contlatual, anexo deste edital.

24.1 - Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos na Ata de Registro de Preros e na
Minuta Contratual, anexo deste edital.

25.0 - DO PÀGÁMENTO
25.1 - O pagamento será efetuado prcporcionalmente ao que for solicitado pelâ Contratante, em até 30
(tínta) dias contados a paÍir da data da apresentação da Nota FiscayFatum pela Contmtada;
25.2 - Havendo eÍro na apresentação ala Nota FiscayFatum ou circunstância que irnpoça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratadâ proüdencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o pmzo pam pagamento iniciaÍ-se-á após a comprcvaçâo da regularização da situâção, não
acaretando qualquer ônus pam a Contratante;
25.3 - A Conhatada regulamente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo AÍ. 12' da Lei
Complementar n" 123/06, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribúçôes abrangidos pelo
referido regime;
25.4 - O pagamento sená efetuado por meio de tÉnsferência bancária em conta corrente, na agência e
estabelecimento bancário indicado pela Contrâtada;
25.5 - A Contratante não se responsabilizaú por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Coütratada, que porventura não teúlâ sido acôrdada no contrato;
25.6 - A Libemção do pagamento Íica condicionada à apr€sentação de documentos em originais.
xerocópia acompaúadas dos originais ou de xerocópia autenticada, da regularidade para com as

Fazendas Federal (CND Tributos Fedenis), Estâdual (CND Tributos Estaduais), Municipal (CND
Tributos Municipais) e Trabâlhista (CND Tmbalhista);
25.7 - Nenhum pagamento sená efetuado à CONTRATADÀ enquaoto pende e de liquidação por
qualquer obrigaçâo financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preço§, ou de compensação
financeim por atmso de pagamento.

26,0 - DÁ SABCONTRÁTÀCÃO DE TERCEIROS
26.1 - A BeneficiriÍia, quando contratada não podeú subcontratar total ou parcialÍnente o objeto deste
Contrato, bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em paÍe, sob pena de imediata rescisão e
aplicação dás sançôes administrativas cabiveis.

27.0 - DA GARANTIA CONTRÁTAAL
2?.1 - A critéÍio da Administração e coDforme o caso podená ser exigido prestaÉo de gaÍantia para esta
contratação üsândo à segurança da execução do coÍItmto e eveÀtuais alteiações.

26.0 - DÁS PENALIDADES E SANCÕES ADMINISTRÁTIVAS
28.I - As penalidades estão pÍevistas na Minuta do Contrato anexâ a este edital.

29.0 _ DO PEDIDO DE ESCITIRECIMENTO E IMPUGNACÃO:
29.1 - ESCLARECIMENTO:
29.1.1 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente edrtal e seus aiexos, deverão ser

enviados pam o PregoeiÍo, até 03 (três) diâs úteis anteriores a data fixada para abeÍura da scssão pública,
exclusivamente através do meio eletrôoico: pleg&3lasaü@glqaiks!1, identificaído o rlúmerc do
pÍegão.

29.1.2 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimeítos no pmzo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responúveis pela
elabomção do edital e dos anexos;

ltilL
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29. I .3 - Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prâzos previstos no certame;
29.1-4 - As respostâs aos pedidos de esclarecimenlos seÍâo dirutgadas pelo sisternâ e vincularão

ospaíicipanreseaadminisrração. 
4 Q),_

jrpantes e a adrÍurusrraçao. 
4 ul._

2e.2 - TMPUcNAcÃo: Y-
29.2.1 - Até 03 (três) dias úteis artes da data fixàdàg35ruàúerturâ dâ sessão pública, qualquer

pessoa poderá impugmr o presente Edital, mediaote petição por escrito, protocolizada, rla sala de
licitações dâ PrefeituÍa, situâdâ no endereço constânte do preâmbulo deste editâl ou âtravés do meiô
eletrônico: plggãq@!A!!@g@ll!q!9, que preencham os seguintes requisitos:

29.2.1.1 - o endereçameíto ao Pregoeiro da Prefeihra Mülicipal de ARACATI;
29.2.1.2 - a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal
(acompanhâdo dos documentos compÍobatórios) se for o câso, contendo o rlome,
prenome, estado civil, profissâo, domicílio, nlfunero do documento de identificâção,
denuo do prazo editalicio:
29.2.1.3 - o fato e o fundâÍnento jurídico de seu pedido, indicando quais os ilms ou
subitens discutidos;
29.2.I.4 - o pedido, com suâs especificâçôes;

29.2.2 - Cabeú ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos, decidir sobrc a impugnação no pmzo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento
da impugnação;

29.2.3 - No caso de acolhimento dâ petição contra o ato convocatório, sená designada novâ data
para a realizaçâo do certame, exceto se a alteragão nâo afetar a formulação das propostas;

29.2.4 - Não serão acolhidâs as impugnaçôes imotivadas, apresentadas intempestivamente e/ou
subscritas por representante não habilitado ou úo identificado no processo pam responder pela licitante;

29.2.5 - As impugnações não suspendem os prazos prcüstos no certame;
29.2.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excêpcional e deveú ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação;

30.0 - DAS DISPOSICOES GERAIIS
30. I - Todas as declârações exigidas neste edital deverão ser assinadas por representante legal da licitante.
30.2 - Os anexos oferecidos pela administmção são apenâs pam orientação a Licitante não havendo a
necessidade de serem reproduzidos exatamente iguais, bastaÍrdo Írão comprometer o entendimento do que

30.3 - O Pregoeiro ou à Autoridade Superior, facultati\âmente, poderá em qualquer fase do julgamento
promover diligência destinâdâ a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferiÉo do
ofertâdo, bem como solicitar a elaboração de pareceÍes técnicos destinados a fundamentar as decisões.
30.4 - Qualquer modificação no Edital eúge divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que
se deu o texto original, reâbíndo-se o prazo inicialmeote estabelecido, exceto quafldo,
inquestionavelmelte, a altemção não afetar a formulação das propostas.
30.5 - Não serão considerados motivos pam desclassificação as simples omissões (náo essenciâis) ou
erros nateÍiais na prcposta ou da documentação, desde que sejam irÍelevantes e não prejudiqueÍtr o
processamento da licilação e o entendimento da proposta, e que não firam os direitos das defiais
licitantes, sendo a decisão, para ta o, de total consentiÍnento da comissão.
30.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editâl e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do v€rcimento. Só se iniciam e vencem os prâzos em dias de expedieíte na Administração.
30.7 - A homologação do resultâdo desta licitação não implicaú direito à contr-atação.
30.8 - A presente Iicitação somente podeú ser revogada por Íaáo de interesse público decorrante de fato
superveniente devidamente comprovada, ou anuladâ, no todo ou em parte, por ilegalidade, de olicio ou
por provocação de terceüos, mediante parecer escrito e deüdamente Âudamentado.
30.9 - Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposiçôes constantes da Lei n' 10.520, de 1710712002,
Decreto no 3.555, de 08/08/2000, Decreto Federal no 10.024 de 20109/2019, Decreto Muíicipâl n'012 de
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07 de fevereiro de 201?, Lei Complemedar no 123/2006 - Lei Gerâl da Microempresa, com as alterações
da Lei Complementa! n' 14112014, e legislação carrelata aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a
Lei n" 8.666/93, de 2l106/93, com suas alterâçôes.
30.10 - O fom pam dirimir questões relativas ao presente Edital senâ o da Comarca de Aracati/CE, com
exclusão de qualquer outro.
30.I I - Integram este Edital, paÍa todos os fms e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de RefeÉncia;
ÀllEXO II Modelo de Proposta;
ANEXO III Termo de Àdesão - BLL;
ANEXO IV - Custo pela Utilização do Sisterna;
ANEXO V Declaração de Inidoneidade;
ANEXO VI DeclaEção de Cumpíúento de Habilitação;
AI{EXO Vtr - Declaração Menor de ldade;
ANEXO VIII - Declaração ME/EPP;
ÀNEXO D< - Declâração de Vínculo;
ANEXO X - Declaração de Autenticidade dos Documentos;
A.|IEXO XI - Minuta da Ata de Registro de Preços;
ANEXO lflI - Minuta do Contrato;
ANEXO XIII Dellaração de IÍlpedimento de PaÍicipação de Consórcio.

AÍacati/CE, 09 de Março de 2023.

Àna Lúci
Secretária M icipal de Educação
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ANEXOI =P-
TERMO DE REFERÊNCIA

PRXGÃO ELETRÔNICO PARA. RXGISTRO DE PREÇOS N', 0E.00t-2023-SRP

I.O. OBJETO
l.l - Seleção de melhor proposta visando o registro de preços para futuÍa e eventual Aquisição de

absorventes descaÍáveis pa.a ateoder as n€cessidades dâs alüIas matriculadas na Rede hiblica de Ensino,
vinculado à Secretâria Muoicipal de Educaçâo do AracatíCE.

2.0 - ÓRGÃo REsPoNsÁvEL
2.1 - Prefeitum Municipal de ArtrcxwCE atlavés da Secretâriâ de Educ!çío,

3.0 - JUSTIFICATIVA
3.1- A Secretaria Municipal de Educação, considerando os impactos negativos que a pobreza menstual
pode trazer pâÍa estudantes que ern vltude de não terem condiÉes de adquirir absorventes pam utilização

durante o periodo menstrual, podem se ausentâr das atiüdades escolares e até evadirem das Unidades

Escolares, visto que, além da carga mental por não terem condiçôes básicas pam menstruar, a pobreza

menstrual contribú ainda para aumentai desigualdades.

3.2 - Neste üés, coosideraÍdo a Lei n' 14.214 de 06 de ouhrbro de 2021 que dispõe sobre a Instihrição do

Programa de Proteção e Promoção da Saúde Menstrual em seu art. 3' inciso I rcgulâmer[a como

beneÍiciário as estudantes da Rede Municipal Pública de Ensino. Portanto, a SME realiza proc€sso

licitatório para a aquisiçâo de absorventes higiênicos pam supú as deÍnandas das estudantes da rede em

idade menshual.

3.3 - Ressaltâ-se que o quântitativo da aqüsição é refercnte a quaítidade de alunas peíencente a Rede
Pública de Ensino em idâde menstrual. Cada aluna iná receber l0 (dez) pacotes de forrna anual, sendo
entregue de forma bimestral na unidade escolai onde €stá matriculadâ.
3.4 - O Presente Registro de Preços erquadÉ-se nas hipóteses de conveniência de aquisição de materiais
e/ou produtos com preüsão de entrega parcelâda, bem como pelo fato de não ser possivel definir
previamente o quantitativo a ser dernandado por esta Secretâria, conforme disposto no art. 3", incisos II,
IIt e w do Decreto 7.892:/2013.

4.0 . RECEBIMENTO E CRJTÉRIO DE ÂCEITAÇÃO DO OBJETO
4.1 - O recebimento do objeto será feito âpenas de forma parcial, à medida que for serdo solicitado,
devendo ser entregue no prazo e local designado pela Administração, conforme o estabelecido oa OrdeúI

4.2 - A Contratada sujeitar-se-á à fiscalizaçâo dos produtos no ato da entrega, reservando-se a

Administração o direito de não proceder ao recebimento, caso nâo eücontre os úesÍlos em coudições
satisfatórias.
4.3 - A Contmtada deverá cuÍrprt obrigatoriamente os prazos das entregas solicitâdâs pela
Administração, sâlvo em câso de âlteÉçôes, que deverão ser comunicaalas em um pmzo inferior às 48
horas.
4.4 - No ato das entregas, caso os produtos sejam recusados, os mesmos serão devolvidos, devendo haver
reposição de acordo com as exigências edital{cias.
4.5 - Na ausênciâ de um ou nais itells solicitados, o fomecedor deveú consultar a AdministraÉo quânto
à substituição por um produto similar, com dois dias de antecedência. A solicitâção deveÉ ser
acompaúada da justificativa em até dois dias antes da entrega e encamiúada à Contrata e, que

deliberará sobre a aceitaçâo ou nâo do pedido formulado.
4.6 - O recebimento do objeto, pela Administração, dar-se-á por meio dos seguintes procedimentos,
observando o disposto no art. 74 da Lei FedeÍâl n'.8.666/93'.

:EP:62800t0
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r) Provisoriamente, para efeito de posGãír verificação da conformidade do objeto com as

especificações contidas no Termo de Referência, e, enconúada algurna inegularidade, sená fixado
prazo para coneção pela Contratada;
b) Definitivlmentê. mediânte a verificação do atendimento às especificaçôes contidas no Termo
de Referência e consequente aceitação.

s.0 - EsPEcrFrcAçÕEs Do oBJxTo
5.1 - Deverão ser rigorosamente ate[didas as especificações constantes da tabela abaixo e conforme

deste Tenno de Relerência.
ITEM DESCRTçÃO DO rrEM UNIDADE QUANÍIDADE

01

ABSORVENTE, higiênico, descartável, com abas, (03)

linhas adêsivas, tamanho normal. O produto deveÍá

estar acondicionado em embalagem contendo as

seguintês informaçôes, impressas exclusivamente
pelâ fâbricante: Nome/CNPJ do fabricante, nome do
produto, data de fâbricãção. número do item,

composição, endereço e telefone de contato,
devêndo atender a (s) portaria (as) vi8ente {s) do

Ministério da Saúde e norma (s) da ANVISA. Na data

da entrega, o prãzo de validade indicado para o
produto, não deverá ter sido ultrapassado na sua

metade, tomando-se como refêrência a datâ de

fabricação ou item impresso na embalagem.

U nidade 283.920

5.2 - Esta Iicitação foi elaborada contendo 01 (uÍn) lote, sendo destinado para ampla conconência.
5.3 - O valor estinado pam contrataçâo, se não constar expressamente no editâI, f,ossuiú caúter sigiloso,
tundâmentado no aÍ. 15, § ll9 do Decreto Federal n". 10.024/2019, e será disponibilizado exclusiva e
perrnanenteÍnente aos órgãos de controle extemo e intemo.
5.4 - Sendo imediatamente tomado público somente a!ús o enceÍÍamento da fase de lances
(tundamentado no art. 15. § 2' do Decreto Federal n". 10.02412019).

6.0 - TIPO DE LICITÀÇÃO
6. 1 - Menor Prcço Global poÍ fote.

7.0 - MODAI,IDADE DE LICITÀÇÃO
7.1 - Pregão Eletrônico.

t.O - DÀ JUSTIFICÂTIVA DA UTILIZAÇÃO POR LOTE
8.1 - Para garantir â Ínais lidirna cornpetitividade e integral legalidade do ceÍtame, propomos a eficiênciâ
técnica do agrupamento dos iteú, buscândo uma logística de opta! pela utilizâÉo de LOTE no processo
de aquisição do lote ao invés de itens unitádos pelas seguintes justificativas:

O processo licitâtório em tela objetivâ e tem a efetiva necessidade de tem o objetivo de garaÍúir
a segúança, a padronização da vestimenta dos alunos da Rede Municipal de Ensino de AÍacaÍíJCE,
possibilitam a imediata identificação visual, garâütindo desta foma a seguraurça dos mesmos. Com
efeito, nesta perspectiva enterdemos que o uniforme é condição imprescindível para salvaguardar os
aluoos no tmjeto de idâ e volta de sua residênciâ pam escola, bern como em eventuais atiüdades
complementares em ambientes extemos à unidade escolar, Por se tmtar em kits de fardamentos aos alulros
da rede de ensino de urna vez só por se hâtar de todo o uniforme, blusa, short, sapato, não sendo possível

í. Dr BrasilCEP: 62800'00(
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enhegar sepdâdamente. Neste sentido, a licitação por lote é Ínais satisfatória do ponto de üsta da
eficiência técnica, por consolidar as enhegas a pafiir de um úLrdco fomecedor veícedor do rcferido LOTE,
gerando assim maior eficiência na gestão conhatual, bem como no processo de entrega, haja ústa que é

notório o fato de que ao se utilizar de muitos fomecedores pâIa entregâ, âumenta-se a incidencia de
possibilidades de atrasos, resultando ern necessidade de armazendnento de itens no almoxarifado visdrdo
a consolidação de todos os iteís relaciorúdos ao IOTE para cada aluno e escola, consequentemente
ampliando-se o custo operacional do projeto para a AdrdÍistração. Ademais, ressaltamos que ao agregar
o quantitativo de recusos dentro de LOTES, conseguem-se ÍÍúiores vantagens nos proços em relação à

compIa seglneotada, pois M um moÍÍante maior de produtos a serem adquiridos em determinado
fabrica[te, atendendo o princÍpio da razoabilidade e da e.onomicidade parâ a AdÍninistraçào.

knporta ainda salientar que para a aplicabilidade dos recursos Públicos, mais especificaalamente
o objeto em tela, há a neaessidade dos itens consolidados âo lote estejam dispoDlveis silúultaÍeamente,
haja vista que a solução de processo elehôdco [ecessita de todos os itens mencionados para seu uso.

Conforme legislação bmsileim sobre licitação, compete à Administração proceder estudo
detalhado sobre as caracteísticas do objeto, modo de comelciali?ação e preços praticados no mercado, a

fim de delimitar os plocedimeotos que serão deseÍrvolvidos na licitação.

A licitação por lote é mais satisfatória do ponto de vista da ehciência técnica, por Íranter a

unificação da solução requerida, haja üsta que o gerenciaÍrento permanece todo o tempo a cargo de um
mesmo administrador.

Por fiÍn, importa salientff o entendimento pacificado da srfunula 247 do TCU, mencionaila no
Acordão 5260/2011 (1a Câmara).

Neste diapasão, nosso entendimento técnico é que há plena justificativa para a coÍÍlposição do

cename em LOTES, sendo ÍatiÍicado que os itens agrupados nos lotes possuem a mesrna natueza, que há
um elevado quantitativo de empresas bmsileims que ellcontra-se aptas ao pleno âtendimento ao processo

licitatório e que o formato de LOTE é mais laítajoso para a Administração.

9.0 . DAS AMOSTRAS
9.1 - Após a fase de lances e a análise da proposta e dos documentos de habilitação o Pregoeiro
suspenderá a licitação para a entrega e avaliação das amostras pelo(s) licitante(s) anematante(s), que
deverá seguir aos seguintes procedime os:
9. 1 . 1 - A licitaÍrte classificada ern primeiro lugar no(s) Irte(s) ârreÍnâtados deveú (âo) apresent até o
quinto dia útil após â suspensão da licitação, mencionada no subitem 9.1, urna amosra dos respectivos
produtos, para fins de aúálise e verificação, com o objetivo de atestrr a equival&lcia dos itens do Lote,
ofertâdos com o pretendido no Termo de Referência e seu anexo.
9. I .2 - As amoshas deveÉo ser apresentadas embaladas conforme Termo de Referência.
9.1.3 - As amostlâs deverão seI protocoladas na sala da Comissâo Central de Licitação, situada no
eodereço a Rua Santos Dumont, 1146 - Farias Brito, Aracâti/CE - Bmsil CEP: 62800.000 no honário de
07h30min às l lh3omin e 14h00min às 17h30min, devendo vir em seu protocolo contendo o nome da
licitante, CNPJ, o imero do pregão e 6châ técnica completa carimbada e assinada pelo profissioMl
responsável contendo, no mínimo, as informações eúgidas iro cedame.
9. I .4 - A licitante que não entregâr as amostras dos itens por elâ arrematados será (ao) desclassificada(s),
sendo convocada a(s) Iicitante(s) classifrcâda(s) em sequência para aprcsentação das suas amosüas.
9. 1 .5 - Não seÉ permitido fâzer entrcgas adicionais ou substituição das amoskas já aprese[tâdos pam 6ns
de ade4uálas às especifrcaçôes constantes deste Terrno de Referêrcia e seu Anexo.
9.1.6 - As amostms serão submetidas a analise visual e a testes de conformidade a flm de verificar â
qualidade do produto apresentado de acordo com o Termo de RefeÉncia seu anexo e com a legislação
vigente, sendo emitido parecer técdco com os resultados alas análises.
9.1.7 - O resultado alas amostms sení informado após a sua entrega através do Sisterna BLL com a
classificação da(s) licitant{s) para a próxima etâpa da licitação, ou a convocaÉo da(s) licitante(s)
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classificada(s) em sequência para âpresentâçào de suas amostras, estando os respeptivos pâreceres

técnicos constante dos autos do procedimento licitatório pam consulta por parte dos interessados.
9.1.8 - Cumpre salientar que a avaliação das amosüas Íão substitui a veriÍicaçào obrigâtória para fms de
recebimento e aceite, preüsta no art. 73 dâ Lei n' 8.666/1993.
9.1.9 - As amostms podeÉo ser rctiradas após o recebimento dos Ínateriais adquindos. A empresa
fomece-dora teú 30 dias corridos, após a entrega pam realizar a retimda da amosta, decorrido este prazo
será incorpomda ao estoquô do almoxarifado.

IO.O - }ICÉNCIA DA ATA
10.1 - A Vigência da Presente Ata de Registro dc Preços tcrá a duração de 12 (doze) meses a contar da
data de sua assinatua.

11.0 - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE
I l.l - São deveres da CONTRATANTE:

I 1.1.1 - Efetuar o pagamento à Conúatadâ, de acordo com o preço e condiçôes estipuladas em sua

proposta de preços;
I I . I .2 - Exigir fiel cumpdmeÍrto do Contrato pela CONTRATADA:
I 1.1.3 - Promover o acompaúâmento e â fiscalização no fomecimento do objeto, sob os aspectos
quantitativos e quâlitativos, anotando, em registm póprio, as falhâs detectadas e comuicando à

ContÉtada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corÍetivas por
parte da mesma;
11.1.4 - ZelaÍ pel^ 6el execuçâo do contrato e pleno atendimento às especihcações explícitas ou
implícitas;
1 I . I .5 - Permitir o acesso da Contmtada nos locais de entrega do objeto, quando dâ execução do
contrato, respeitado as noÍnâs intemâs (segurança e disciplina) dâ contratante.

12.0 - DAS OBRICAÇÕES DA CONITATÂDÀ
I 2. I - São deveres da CONTRÁTADA:

12.1.1 - Fornecer o objeto de acordo com as especificações e quantitativos estabelecidos neste
Edital, na proposta de preços vencedora do certaÍre e no tenno de contrato, obdgando-se a

substituir aquele(s) úo achado(s) codorme(s) pela CONTRATANTE, dento do prazo rúximo de
dois dias. a conlar da dara da norificaçàol
12.1.2 - Pagar todos os tributos que, direta ou ildiretarnente, incidam sobre o fomecimento do
objeto, inclusive as contribuiçõ€s preüdenciárias fiscais e pamfrscais, FGTS, PIS, emolumeDtos,
segúos de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedâde da CONTRATANTE
por eventuais autuações administmtivas e/ou judiciais uma vez que a inadimpléncia da
CONTRATADA, com refeÉnciâ às suas obrigações, não se tmísferc à CONTRATANTE;
21.1.3 - Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRÁTANTE e/ou a terceiÍos, provocados
por ineficiênciâ ou iregularidade cometidâ pü seus empregados ou prepostos envolüdos na
execução do coúato que não terão rcúum ünculo empregatício com a administração;
12.1.4 - Facilitar a açâo da FISCAIZAÇÃO no fomecimento do objeto, prestamdo, prontamente,
os esclarccimcntos quc forcm solicitados pcla CONTRATANTE;
12.1.5 - Manter durante toda a execução do contrato, ern compatibilidade com as obrigações por ele
assurnidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
12.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contrafuâis, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, nos termos do aÍigo 65 da Lei n." 8.666/93.
12.1.7 - A CONTRATADA ficâ obrigadâ â se âdequar da IÍnplantaÉo do ProgrâÍna de Integridade
conforme dispõe o Art. l" da Lei Municipal n'. 42612019;
12.1.8 - A CONTRATADA está sujeita â responsabiliz ção objetiva administrativa e ciül de
pessoas jurídicas pela prática de atos contra âdministração pública íacionâl e estrangeira prevista
na Lei Federal n". 12.84612013, regulamentadâ no âmbito municipal pelo Deqeto n". 46/2018.
Mediante processo administrativo de responsabilização.

I3.O - DA FOR-NIÀLIZAçÀO E VIGÊNCIA DO CONTRATO
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13.1 - Para FORNECIMENTO DOS PRODUTOS, SERA FORMALIZADO Çontrato Administrativo,
estabelecendo em suâs cláusulas todas as condiçôes, obrigâçôes e respoísâbilidades eítre âs pâÍtes, em
conformidâde corn o Edital de Licitâção, Termo de Referência e Proposta de Preços ila empresa
considemda veflcedom.
13.2 - A vigência do coÍltrato licaiá adstrita à vigênciâ do respectivo crédito orçamentário, iniciâído com
a sua assinatum, e findando ern 31 de dezembro do exercicio que for hrmado, nos tennos do aÍ.57, da
Lei 8.666/93, ou quando esgotado o quantitativo licitado.

r4.0 - Dos REQUISITOS TÉCNICOS NECESS,{RTOS PÂRÁ A CONTRATÀÇÀO
l4.l - DaQu irtcoçdo Econômica-Financeiro

14.1.1 - Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da
licitante-

14.1.2 - Brlaoço p.trimoúiâl e demonstrôções contíbeis (DR.E e DLPA) do último
exercício tiscsl, já exigíveis e apresentados ,a Íorma da lei, devidaünente registrado Da junta comercial
dâ sede da licitante, rcomprnh.do dos iermor de rberturr e de etrcerrrDe o do Livro Diário - estes
têrmos deüdâmeote rêgistrrdos nr Juntr Comercirl, que comprovem a boa sifuação financeira da
empresâ, com üstas aos compromissos que teÉ de assumi caso lhe seja adjudicado o objeto licitado,
compúvado afavés do cálculo dos segui[tes índices contiíbeis, deüdamente assinado pelo contador
responsável, sendo vedâda sua substituição por balancetes ou balaíços proüsórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (tês) meses da datâ de âpresentação da
proposta, f,compstrhsdo do CRP do coDtsdor.

14.1.3 - Serão considerados como na foÍwr da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstmções
Contábeis assim apresentados:

r) Sociedâdês êmpresrriris em gêrd: registrados ou aute icados na Junta
Comercial da sede ou domicilio da Licitante, acompalhados de cópiâ do telmo de abertula e de
encerramento do LirÍo Diário do qüâl foi extraído;

b) Sociedrdes empresírias, especiÍiclmeDte tro crso de sociedsd€s ÀDôDimrs
regidf,s pêlâ Lei n". 6.4(X/76: registrâdos ou auteÍrticados rla Junta Comercial da sede ou domicílio da

licitânte; ou publicados na impreÍlsa oÍicial da União, ou do Estâdo, ou do Distrito Federal conforme o
Iugar em que esteja situada a sede dâ compaúia; ou âinda, em jomal de grande cilculação editado na

localidade em que está a sede da companhia:
c) Sociedrdes simplesl registrados no Registo Ciül dâs Pessoâs juridicas do local de

sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às

normas Íixadas pam as sociealâdes empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial;
d) As empresas cotrstitúdas r menos de um rtro: deveÍão apresetrtâr demonstmtivo

do Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticâdos na Julta Comercial da sede ou
domicilio da Licitante, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contado ou ouho pmfissional
equivalentq devidamente rcgistmdo no Conselho Regionâl de Contabilidâde;

14.1.4 - EnteÍde-se que a expressão ,Dr fornre d. lei" constaote no item 14.2, deste tópico, no
mínimo: balanço patdmonial, DRE e DLPA, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de
abcrtum o cnccrmmento.

14.1.5- As cópias deverão ser origiÀárias do LivIo Diário deüdâmente forntalizado e registrado.
A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED podeú aprese á-lo na forma da
lei.

14.1.5.1. Entende-se que a expressão "na Íorma da lei" constante no item 14.1.2 engloba,

f) Balanço Patdmonial;
ID DRE - DemonstÍâção do Resultado do Exercício;
III) DLPA - Demonstração de Lucros e Prejuízos Acumulados;
I9 Termos de abertura e de encermmento;

9 Recibo de entrega de essitumção conlábil digital;

,uH
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Vf) Comprovante/termo de autenticação digital (assiÍlatua digital), a fin de
gamnti a autoria, a autenticidade, a integridade e a validade jurídica do documento
digÍal.

14.1.6 - As cópias deverão ser originárias do Livro Difuio constânte do SPED.
14.1.6.1 - A EscÍituração Digital devená estar de acordo com âs Instruções Normâtivas (R-FB

n' 142012013 e RFB n" 1594) que tratam do Sistema Público de Escrihração Digital - SPED. Para
Ílaiorcs infoúnações, veriÍicar o site www.receita-qov.br, no link SPED. Ficando a exigência de
apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no pmzo que detemina
o art. 50 das Inshuções NoÍnativas da RFB, bem como o que detonnina a Jurisprudêlcia no Aoórdão
TCU no 2.ó6912013 de relatoria do Minisho Valmir Campelo;

14.1.7 - Com base nas informações constantes das DemonstÍaçôes Contábeis/Financeiras, as

empresas deverão âpresentar o memorial de cálculo dos lodices filanceiros, sendo qualifrcadas apelas âs

que forem consideradas solventes. Pam isso serão utilizadas as seguintes defmições e formulações: a boa
situação financeira, sená baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>l),
Solvênciâ Geral (SG), ÍÍrâior que um (>l) e Liquidez Corente (LC), maior que um (>l), resultartes da
aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Reâliável a Loneo Pmzo
Passivo Circulante + Exigivel a Iongo Prazo

SG = Ativo Tolal
Passivo Circulante + Exigivel a lrngo Prazo

LC = Ativo
Circulaíte Passivo Circulante

14.1.9 - A(s) empresa(s), que apíesentarcm resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liqúdez Corrente (LC), deverão comprovaÍ
patrimônio liquido de I 0% (dez por cento) do valor globrl estimado do valor areÍnatado.

Justificstivli Os índices coadunam-se com o art. 31, da Lei 8.666/1993 e foram estabelecidos
em valores mzoáveis para avaliar a qualificação econômico-financeir'â dos licitantes. O índice de
Liquidez Corrente demonstm a capacidade de pagamento a curto prazo, relacionando tudo que se

convefterá ern dinheiro no curto prâzo com as dívidâs também de cuÍo pmzo. Indice menor do que 1,00
demonstra que a empresa Ítão possui recüsos finaíceiros pam honrâr suas obrigêções de curto prazo, o
que pode inviabilizar a continüdade das atividades da empresa. O índice de Liqüdez Geral demonstra a
capacidade de pagamento da empresa a longo prazo, relacionando tudo que se conveÍená em dinheiro no
curto e no longo püzo com as dívidas também de cuío e de longo prazo. Índice meÍlor do que 1,00
demonstn que a empresa não possui recurcos fmanceiros suficientes para pagar as suâs divida a longo
prazo, o que pode comprometer a continuidade das atividades da empresa.

Nesse azo, os índices estâbelecidos atendem ao disposto no art. 31, §5", da Lei 8.666/93, pois
permitem a comprovação da situação finaÍceiÍa da empresa de forma objetiva, foram estabelecidos
observando valores usuâlmente adotados para a avaliação da situâção financeim das empresas e não
frustmm ou restringem o caúter competitivo do certame, pois foram estâbelecidos em patamares mínimos
aceitáveis.

U.2 - Da QuotiÍtcação Técnica
14.1 - Comprovação de aptidão pam o fomecimento de bens em crrrcterístic!§, quatrtidrdes e prazos
compâtiveis com o objeto desta licitação, ou com os itens dos Lotes peÍinerÍes, por meio da apresentação
de atestados fomecidos por pessoas juídicas de direito público ou pri16do.

r) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio,
poderâo promover diligência junto a emitente, a fim de comprolar a veracidade do Atestado de
Capacidade Técnica em questão, e:
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I - Constatada a veracidade, sená confirmaü a habilitação da licitânte;
II - Constatada a oâo veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encamiúado à

Procuradoria Geral do Muíicípio para que seja aberto processo âdministrativo, e

comprovado o dolo, aplicadas as saüçôes âdministratilas câbíveis, conforme a legislação
vigente.

14.2 - Fica facultado aos licitaotes a apresentagão de contrato ou instrumento hábil que comprove a
prestação do sefliço objeto do atestado de capacidade técnica mencionado no item anterior.
14.2.1 - Caso o(s) âtestado(s), ceÍidão(ôes) ou declaração(ões) não explicit{m) com clffezâ os serviços
preslados, este(s) devem(ao) ser acompaÍihado do respectivo contmto ou instrumento congênerc que

compÍove o objeto, quaÍltitativo e prazo da conhatação.
14.2.2 - Caso â apresentaçâo do(s) atestado(s), certidâo(ões) ou declaração(ões) não sejarn suficientes
pâra o conveÍcimento do pregoeiro, promover-se-á diligeícia para a comprovação da capacidade técnicâ,
como preconiza o ârt.43, §3" dâ lei 8.666/93, em aplicação subsidiaria al-ei 10.520/2002.

I5.O - PAGAMENTO
l5.l - O pagamento será efetuado propo.cionalmente ao que for solicitado pelâ Contratante, eÍn até 30
(trinta) dias contados a paÍü da data da apresentação da Nota Fiscal,Gatum pela Contratada;
15.2 - Havendo erIo na apresentaçâo da Nota FiscayFatum ou circunstância que impoça a liqúdação da

despesa, o pagamento flcaiá pendente até que a Contratada proüdencie as medidas saneâdoras. Nesta
hipótese, o prazo pam pagameDto iniciâr-se-á após â comprovação da regularização da situação, nâo
acarretando qualquer ônus pam a Contratante;
15.3 - A Contratada regularmente optânte pelo SiÍples Nacional, instituído pelo AÍ. 12" da Lei
Complementar no 123/06, não sofrená a reteÍlção quanto aos irnpostos e contribuições âbrangidos pelo
referido regimei
15.4 - O pagamento será efetuado por meio de transferêrcia bancária em conta corente, na agência e

estabelecimento bancário indicado pela Contratada;
15.5 - A ContÉta[te úo se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela

Contmtâalâ, que porventurÀ não tenha sido acordada r1o contmto;
15.6 - A Liberâção do pagameoto fica condicionada à apresentâção de documentos em originais,
xeroúpia acompaúadas dos originais ou de xerocópia âutenticada, dâ regularidade par,L com as

Fazendas FedeÍal (CNrD Tributos Federais), Estadual (CND Tributos Estaduais), Municipal (CND
Tributos Municipais) e Trabalhistâ (CNiD Trabalhista);
15.7 - Neúum pagamento seÉ efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação por
qualquer obrigação financeira, sern que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação
financeira por atraso de pagarnento.

16.0 - DA GÁRANTIA CONTRATUAL
16.l - A critério da Administmção e conforme o caso podeú ser exigido prestação de garantia para esta
coúratação üsando à segurança da execução do contrato e eventuais alterações.
r7.O - DESPESA
17.1 - As despesas decorreÍrtes das contIatações oriürdas da presente Ata, colreÍão à conta de dotações
orçamentá,rias consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes, ern favor da Sedetaria
Municipal de Educação, à época da expediçâo das competerÍes ordens de compra/autorizações de
fomecimento.

18.0 - DÀ STTBCoNTRATAçÃo DE TERCEIRoS
18.1 - A Beneficiária, quando conüatada não poderá subcontratar total ou parciakrcnte o objeto deste
Contrato, bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em paÍe, sob penâ de imediata rescisão e
aplicaçào das sânçôes administÉtivas cabíveis.

r9.o - DA FrscAlrzÂÇÃo
19.1 - A execução contratual será acompaúada e fiscalizada por Agente Público especialmente
desigllado pam este 6Í! de acordo com o estabelecido no art. ó?, da Lei Federal n' 8.666/1993.

,lM
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zo.o - »o paonÃo ÉTrco No pRocEsso lrcrra.róruo
20.1 - O Licitante deverá observar o mais alto pa&ão de conduta ética dumnte o processo de Licitação e

na execução do Contmto, estando sujeito às sanções Fevistas na legislação brasileira.
20.2 - O pregoeiro ou autoridade superior poderão subsidiar-se em pareceres ernitidos por tecnicos ou
especialistas no assunto objeto desta licitaçâo.
20.3 - Definiçôes de púticas corruptivas compreendem os seguintes atos:

f,) subomo: ato de oferecer, dar, receber ou solicitar indeúdame e qualquer coisa de
valor capaz de influenciar o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e

confiatação de consultorcs, ou a execução dos contmtos corespondentes:
b) Extorsão ou coação: tentativa de influenciar, por meio de ameaças de dano à pessoa, à

reputação ou à propdedâde, o processo de aquisiçâo de bens ou serviços, seleção e

contratação de consultores, ou a execução dos contmtos corespondentes:
c) Fraude: falsificâção de inforrnâção ou ocultaçâo de fatos com o propósito de

iÍúluenciar o processo de aqüsição de bens ou serviços, seleção e contmtação de
consultores, ou a execução dos contmtos corresponde es ern detrimento do Mutt irio
ou dos outros participântes do referido processo:

d) Corüuio: acordo ente os Iicitantes destinado a gerar ofertas com preços artificiais, nào
competitivos:

2I.0. CRITÉRIOS DE SUSTENTÀBILIDÂDE
2l.l - A Contratada deveÉ adotar boas práticas de otimização de reculsos / rEdução de desperdícios /
menor polúção, tais como:

r) Racionalização do uso de substâncias potencialme e tóxico-poluentes;
b) Substituição de substâlcias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidâde;
c) Treinamento/capacitação pedódicos dos eÍnpregados sobre boas pnáticas de redução de

desperdicios/poluição;
d) Adoção de pníicas de susteotabilidade rla execução dos serviços, quândo couber, de

acordo com o art. 6' da Instrução Norrnativa SLTyMPOG n" l, de l9 de janeiio de
2010.

22.0 - PENALIDADES
22.1 - O não cumprimento das obrigações pela Contratada culminará às penalidades previstas no Edital.

Aracali/CE,09 de Março de 2023.

osta llelo
Secrelária unicipal de Educação
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ANEXO II
MODELO SUGESTIVO DE PROPOSTÀ COMERCIAL

(colocar em papel timbmdo)

À pRxFErruRA MUMCIPAL DE ÂRAcarucE.
PROCESSO N.': 08.001-2023-SRP,
MODALIDADE: PR.EGÂO ELETRÔNICO PARA RXGISTRO DE PR.EÇOS.
DATADEABERTURA: / /
HORARIO DE ABERTURA: h m.

* PREENCHER CONFORME OS ITENS INTERESSÁDOS E DE ACORDO COM O TERMO DE
REFERÊNCU *

Observ!çõesi
. O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumpriiá todas as obrigaçõ€s contidas

no anexo I - Temo de Referência deste edital.
. Independente de declaração expressa lica subente[dida que llo 1or proposto estão inclúdas todas as

despesas necessárias à execüção dos serviços, inclusive as relacionadas com:
- encargos sociais, kabalhistas, previdenciários e outros;
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvanis, multas e/ou qualquer inFações;
- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidâde civil para quaisquer daaos e prejuizos
câusados à Contratante dou a terceiros, gemdos direta ou indiÍetamente pela execução dos sewiços.

(local e data)

OB.IITO
S€leçào de melhor propostâ visaDdo o registro de preços parâ futura e eventual Aquisiçâo de sbsorlrentes
descârtá\'eis parâ âtender as necessidâdes das alunas matriculadâs na Rede Públicâ de Ensino, vinculÀdo â

Sccrrtrri:r de Edu(asâo do ÀrâcÂti/CE.

Itcm Dcscrição do Item L nidâdc \lârcr \'. Lnitário V. Totâl

PR,\ZOS
Validade da Ata do de 12 (DOZE) NÍESES.
Vâlidâde da 90 (NO\',INTA) DIAS.

D \DOS I)O PROPO\U\t u
Râzào Social:
Endereço:

Cidade:
CN.PJ: CGF:

Banco I Conta

(carimbo e assinatura do representante legal)

PREtsEIT URA DO

"':wi'-"""'

4421-1
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ANIXO tIt
PREGÃO ELITRôNICON]'MJOI.M2}SRP

TERNIO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRôNICO DA

l. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualihcado manifesta sua adesão ao Regulamento do
Sistema de pregão Elehônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno
conh@imeflto, em conformidade com as disposiçôes que seguem.
2. Sâo responsâbilidâdes do Licitante:
i. ToÍnar conhecimento de, e cumpril todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais
veúa a paÍicipar;
ii. Observar e cumprir â regulâridade fiscal, apresentando a documentâção exigida nos editais pam fins
de habilitaçào nâs licitâçôes em que for vencedor;
iii. ObservaÍ a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nâs demais [oríras e

regulame os expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno
conhecimento;

iv. Designâr pessoa responsável para operar o Sistema Eletrôüico de Licitações, conforme Aflexo IILI
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Elehônico de Licitaçôes.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema elárônico de negociação irrplica o pagamento de
taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sisterna Eletónico de Licitações
dâ BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de LicitaÉes do Brasil a expedir boleto de cobmnça bancrária
refercnte às taxas de utilização ora referialas, nos prazos e condições defirddos no Anexo IV do
Regulamento Sistema Eletónico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é poÍ prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante,
mediante comunicação expressa! sem prejüzo das responsabilialades assumidas dura e o prazo de
vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidâde de pagamento dos valores devidos até a dâtâ da última utilização
do Sisterna, dou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas infonnações
prestadas neste Termo, notadame e as info[úaçôes de cadastro, alteraçôes contratuais e/ou de usuários
do Sisternâ, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Bmsil quâlquer mudança ocorrida.

Local e data:

ET E IT URA DO

BLL. BOLSA DE LICITAÇOES D9 BRÀS
ffi

Bairo:

CEP: CNPJ:

RC

CPF:

E-mail para infomativo d€ .dilal
ME/EPP: ) I NAo

(Assinâturâs rutorizàdâs com firmâ reconhecidâ em cartório)

='Tft\*
/1 AJ
'iÍl-

55 8813421-1ô5a



P RE FE I'URÁ DOARACATI-.
/@M

oBsERVÀCÂO: ORRtG,t',t ÓRr0 RLCO.\ HECER t'IRMÁ (EIí C.4RTORIO)
E ANEXÁR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMÀS ALTER,4ÇOES E/OÜ
E/O U CONTRÁTO CONSOLIDÁ DO (A I]TENTICADAS).

A}IEXO [I.I
PREGÃO ELETRÔNICo N" Ot.OOl-2023-sR}

ÀI\EXO ÂO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
BLL _ BOLSA DE LICITAÇÔES DO BRASIL

INDICÂÇÁO DE USUÀRIO DO SISTEMA

R&io Sociâl do Licitante:
CNPJ]CPF:

E mail:

E mâil:

l
CPF:

E'úâil:

O Licitante recoúece que:

i. A Senha e a Chave EletÍônica de idcntificação do usuário para acesso ao sisterna são de uso
exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsâ de Licitações do Brasil nenhuma
responsabilidade por evenfuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso ildeüdo;

ii. O caÍcelaÍne o de Serúra ou de Chave Elehônicâ poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitaçôes
do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titula! ou do Licitante;

iii. A perda de Seúa ou de Chave Eletrônica ou a quebm de seu sigilo deveú ser comunicada
imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Bmsil para o necessário bloqueio de acesso;
iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e hansações efetuadas no

sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e vetdadeiros; e o não
pagamento das taxas ensejaiá a sua inclusão rlo cadastro de inadimplentes dâ BLL - Bolsa de
Licitaçôes do Bmsil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático
cancelamento de $a Serüú ou de Chave Elehônicâ.

Local e data:

(Assinaturas autorizâdas com firms rcconhecida em cartório)

00



PREFEITURA DO

ARACATI8E--
ÀEoN^,D.$R^i c^rENs
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AND(OIV
PREGAOU,ETROM«)]\"{B.MI.z)A.SRP
clrsloruÁum,zÀÇioDo srsrE\íA

SOII,IE\IIEPARÀOFORNECI)OR!'BICMOR

Editâis publicâdos pelo sistema de âquisição:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a
adjudicação - IiÍlritado ao teto Íruáximo de R$ 600,00 (seiscsntos reais) por lote adjudicado,
cobrados mediante boleto baocádo em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Bmsil.

Editais publicados pelo sistema de registro de pÍeços:

- 1,57o (Jm e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em
parcelas mensais (equivale es ao número de meses do regstro) e sucessivas com emissão do
boleto em 60(sessentâ) dias após a adjudicaçâo - com limitaçâo do custo de R$ 600,00
(seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediantc boleto bancário em favor da BLL -
Bolsa de Licitaçôes do Brasil.

O úo pâgamento dos boletos acima mencionados sujeitaÍn o usuário ao pâgamento de multâ de 2oZ e
juros moratórios de loá ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA
e OUTRO) e cadasho dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitâções do Brasil e ao autoÍxático
cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão reâIizado na platafomE, o licitante
vencedor recebeú a devolução dos }?lores eve[tualmente arcados com o uso da platafoma eletÍônicâ no
respectivo lote cancelado,

DA UTTLTZÀÇÃO DE CÉLTJLA§ DE APOrO (CORRETORAS) ÀSSOCTADAS

A liwe conhatação de sociedades CÉLULAS DE A.POIO (corretolas) paú a Íepresentação juoto ao
sistema de PREGÔES, não exirne o licita e do pagamerlto dos custos de uso do sistema da BLL - BolM
de Licitações do BÍasil. A corretagem seú pactuâda entle os o ücitante e a coretora de acordo com as
regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITAAITE/FORNECEDOR

Como Licitanto{Forneccdor, cotrcordamos e ânuímos com todos termos cootidos nêste ônexo e nos
r€spomrbilizlmos por cumpri-lo iútegrrlmetrte em s€us expressos termos.

Local e data:

(Ássinâturas xutorizadâs com llrma reconhecidx em crrtório)

a



PREFEITURÁ DO

ARACATI_
OBSERVACÃOI OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CÁRTóRIO) DÁS ÁSSINATUI./.S
E ÁNEX1R COPIA DO CONTLATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇOES E/OU BREVE REL,ITO
E/O L' CONTR"4TO CONSO LIDA DO (A UT ENTICÁ DAS),

,414 \
_v-:a-ANEXO V

MODELO SUCESTIVO DE DECLARAÇÃO
(colocar em papel timbrado)

À PREFETURA MUMCIPAL DE ARACATI/CE,
PROCESSO N.': 08.001-2023-SRP.
MODALIDADE: PRXGÃO ELETRÔNICO PARA R.EGISIT'O DE PRXçOS.
DATADEABERTURA: / /
HORÁRIO DE ABERTI,RA: -h--.

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE

Declam, sob as penas da Lei, que ila qualidade de propoôeÂte do procedimento licitatódo, sob a
modalidade Pregão Elehônico do referido edital, instaurada pela Prefeiturâ Municipal de ArrcrtíCE,
que não fomos declârados inidôneos para licit ou contmtar com o Poder hiblico, em qualquer de suas

esfems.
Por ser expressão de verdade, firlrúmos a presente,

(locâ1 e dâtâ)

(cârimbo e assinaturâ do representante legal)

h,y

rêa



PRiFEITURA DO

ARACATI

ANEXO VI
\loDELO SLCES T lvO DI DECI--{RAÇÀO

(colocar em papel timbrado)

À pn.srrm-na uLnqcrpAl- DE ARAcATÍcE.
PROCESSO N. o: 08.001-2023-SRP.
MODALIDADE: PRNGÂO ELETRôNICO PARA RNGI§TRO DD PRTçOS.
DATADEABERTURA: / /
sonÁnro oe alenruffi _r_*

DECLARAÇÃo

DECLARA,çÃo DE cuMpRrMENTo coM os Rxeulsrros DE HABrLrrÁçÃo

DECLARAMOS que, examinamos e concordamos com todas as exigéncias constantes das cláusulas do
referido Edital de Pregão em cumprimento pleno com todos os requisitos de habilitação, com os
documentos devidamente atuâlizados na fofina da legislação ügente, que se encontmm dentro do
envelope "02" - Documentos de Habilitação, em conformidade com o inciso VII, aÍigo 4' da Lei n'
10.520, de l'7 /07 /2002, parâ paÍicipação do certame licitatódo mencionado no preâmbulo desta.

(local e data)

(cârimbo e assinatura do rcpresentante legal)

ID

@



PRETEITURA DO

À PREFEITUR-A MT,NICIPAL DE ARACATI/CE,
PROCESSO N. ': 0E.001-2023-SRP.

ARACATI

ANEXO VT
MODELO SUGESTIVO DE DECLARAÇÃO

(colocâr em papel timbrado)

DATA DE ABERTI'R,A,: / /
HORARIO DE ABERTLIRA: h m.

DECLARAçÃO QUE NÃO EMPRIGÀ NIENOR DE IDADE

A Empresâ inscrita n., CNPJ n' por intermédio de seu
representante legal, o(a) SÍ(a) poÍado(a) do CPF n"
DECLARA, para fins do disposto no lnciso V, do Art. 27, da Lei n' 8.666, de 2l de juúo de 1993,
acrescido pela Lei n" 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não ernprega menor de dezoito anos em
trabalho notumo, perigoso ou insalubre e úo emprega metror de dezesseis anos.

Ressalva: emprega rnelor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

(local e data)

(carimbo e âssimtura do representante legal)

441nr
U.

G,

, Cen :.I
1,



ANEXO \1II
NTODELO SUGESTIVO DE D

PNÊFEITURA DOARACATI-

: PR§ÇOS.

DECLÁRÀÇÂO DE ENQUADR{NIENTO COMO ME OU EPP OU COOPERATIVA

inscrita no CNPJ n' DECLARA em atendimento ao
previsto no edital de Pregão Eletlônico n' que cumpre os requisitos legais pam a
qualificaÇão como (nicroenpreso ou entprera de pequeno potte ou coopcrotiu Ll

/ot»]adoÁfl.31. I-ci l.ulen n" I 1 .1882ú07), nos termos do aÍ. 3" da Lei ComplementaÍ n' 123/06, e
nem posslri quaisquer dos impedimentos do § 40 do aí. citâdo, estando apta a usufruir do tratarneÍlto
favorecido estabelecido nos aÍs. 42 a 49 alâ Lei Complementar n'. 123106 e L€i ComplementaÍ n" 147114.

(local e data)

(carimbo e assinatura do titularou repr€sentante legal)

(carimbo e assinatura do Contabilista)

) SUGESTIVO DE DECLARAÇAO
(colocar em papel timbrado) 

,l ,1 0

À PREFEITL]RA MLINICIPAL DE ÀRA.CATI/CE,
PROCESSO N. ': 08.001-2023-SRP.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO PÂRÂ R.EGISTRO DE
DATADEABERTURÁ: / /
HORÁRIO DE ABERTURA: 

-T-*

,0

rêsão do Mâr.
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-AI{EXO lX
MODELO SUGESTTVO DE DECLARAÇÁO.

(colocar em papel hmbrado) ) I /ltl.l;J
À pRrFErruRA MUNrcrpAr- DE ÀRÁcATUCE. UL
PROCESSO N. ": 08.001-2023-SRP. /
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE9&EÇOS.
DATADEABERTURA: / /
HoRÁRro DE ABERTun-F -t rn.

DECLARAÇÃo DE vrNcúLo

Declarâ, sob âs penas da lei, que na qualidade de proponente e em atendimento ao preüsto no edital de

Pregão Eletrônico n' 

- 

instaurada pelo MuÍricípio de Àrlcâti, não integra nosso corpo social,

nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da

Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

(local e data)

(cârimbo e assinaturâ do titularou representante legal)



':r:'
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ANEXO X
MoDELo sucEsTlvo DE DECLARAÇÃo 

^(colocar em papel rimbmdo) il A

PROCESSO N. ": 08.001-2023-SRP.
MODALIDADE: PRXGÁO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS.

Ío CNPJ
por interrnédio de seu rcpresentante legal o(a) S(a)

DATA DE ABERTIIRA, _J___.1_.
HORARIO DE ABERTURA: h m.

DECLARAçÃo DE ÀUTENTICTDADE Dos DoclMENTos

Referente ao Pregão Eletrônico pâra Registro de Preços No 2022 (Nome /Razào Social)
inscrita

À pn-gngtt-ux'e, uut ttclpAt- DE ARÂcATvcE.

poÍrado(a) da CaÍeira de Identidade n'.
e CPF n'. DECLARA, sob as sânçôes administrativas

cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, que toda documentação anexada ao sistema são
autênticas.

(local e data)

(cârimbo e assinatua do titular ou representante legal)
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ANEXO XI
NTINU'I'À DA ATA DE REGISTRO DE PRXÇOS N"

PROCESSO N.": 08.00r-2023-SR-P.
MODALIDADE: PREGÃO trLETRôNICO PARÀ REGISTRO DE PRXÇOS.
DATA DE ABERTURA: __J__l_.
HORARIO DE ABERTLIRA: _h_m.
VALTDADL: 12 MESES A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÀO.

Aos _ dias do mês de do ano de 20 . a Prefeitum do Município de
ÀÍâc!ti/CE, com sede no endereço: Coroúêl Âlexrtrzito, tr'1272 - F rirs Brito, CEP 62.800-000,
Àrâcrti, Estrdo do Ceará -, inscrita no CNPJ/MF n.o 07.684.756/0001-46, através do ôgão
Gerenciador a Secretaria de Educâção, repr€sentada, nesse caso, por (Secretírio(r) / Ordenador(r) de
D€spesrs), tendo como Àutoridade Superior o(a) Sr.(a) (uome do Secretírio(s) ou Ordenâr(r) d€
Despesrs), iÍscrito(a) no CPF sob o n.' 000.000.000-00, no uso de sulrs atribuiçôes, em fâce da
classificação das propostas de preços no Pregão Eletrô[ico em epígafe, tendo como fundamento a ata de
julgamento e classificâção das propostâs de preços, RESOLVE registrar os preços para o(s) serviço(s) do
objeto indicado adiante, sujeitando-se as partes às determinações Deueto Municipal n'012, de 0? de
fevereiro de 201?, da Lei 10.520, de 17/07/2002 e daLei n" 8.6ó6193 de 21.06.93 e suâs alterações, para
que opere seus efeitos jurídicos e legais.

CLÁUSULA T'- DO TUNDAMENTO LEGÀL
1.1. Prccesso de Licitação, na modalidade PRECÀO ELETRÔMCO N" 08.001-2021-SRP sujeitando-se
as partes à6 normas constantes do Decreto Municipal n'012, de 07 de fevereilo de 2017, da Lei 10.520,
de 11 107 /2002 e d^ Lei n" 8.666/93 de 2 I .06.93 e suari alterações.

CLÁUSULA 2' - DO OBJETO
2.1 - Constitui o objeto da presetrte Ata a Seleçâo de melhor proposts üsxndo o registro de preços
prlâ futuÍr ê eventual Aquisiçõo dê rbsorventes descsrtáveis psri ltender rs trecessidades dss
alutras mrtricuhdos na Redê Públics d€ Ensino, ünculado à Secretrri! MuDicipâl de Educ.çio do
AÍrcâti/CE.

CLÁUSL'I.A 3. - Do óRGÃo GERENCIADoR
3.1 - Secretaria Municipal de Educaçâo;

CLÁUSULA 4'. PREçO
4.1 - O Preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da pres€nte Ata de Registro de Preços foi
deconente da respectiva classificâçâo no Pregão Eletónico que originou esta ata, coíforme se segue:

4.2 - No(s) itens(s) decorrente desta Ata, seÉo observados os preços, a especificâção dos bens, os
quantitativos, marcas, eÍnprcsas fomecedoms e representante legal como também as cláusulas e condiçôes
coNtantes no edital, e a proposta da empresa signatiii:ia da presente ata.

JOIIE DÀ LICITANTE:
IJSCRIÇÁO NO CNPJ:
ENDf,RfÇO:
Rf, PRESlil\- TANTE LtrGÀL :

INSCRIÇÁO NO CPF:

Descrição do Item Lnidâdê QuNnridrde
Mârcâ

Unitário Totâl

'Iotal Reqhrrâdo

I
1t4Z
fu-

421- 421"1



PRETEITURÀ DOARACATI-

CLÁUSULA 5" _ DA CONTRÂTAÇÁO
5.1 - Após a assinatura da Ata de Registro de l em sendo realizada a contralação, será firmado
Temo de ContÉto, confome minuta anexa ao pii€§t€ Edital, que devenâ ser assinado pelas partes no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a paíir da data de recebimeíto da convocação encaminhada à licitante
vencedora;
5.2 - AltemâtivameÍte à convocação pam comparecer pemnte o órgão ou entidâde pârâ â assinatura do
Termo de Contmto ou aceite do instrumento equivalelte, a Administração poderá encaminh.áJo para
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR)
ou meio elefônico, paú que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu

5.2.2.0 ptazo pÍeüsto no subitem anterior podeú ser prorrogado, por igual periodo, por
solicitaçào justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
5.3 - Qualquer solicitação de proúogação de prazo pam assilüLtüa do termo de contmto ou insfumento
equivâlente, decorentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decuso do prazo
para tal e devidamente fundamentada;
5.4 - A ügência do contrato ficffá adstrita à ügência do respectivo crédito orçaÍnentário, iniciando com a
suâ assinatura, e findando em 3l de dezembrc do exercício que for frrnado, nos termos do art. 57, da Lei
8.666/93, ou quando esgotado o quantitativo contratado;
5,5 - Se a Adjudicatária injustificadamente recusff-se a assinar o Contato, podená ser convocada outra
licitante, desde que Íespeitada ordem de classificação, para, depois de feita a negociação, verificada a
aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem
prejuízo das sâDçôes previstas neste Edital e das deÍnais cominações legais;
5.6 - A execução contmtual será acompanhada e liscalizada por Agente Público especialmente desigrado
para este fim pelâ Unidade Gerenciadora da Licitação, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei
Federal n' 8.666/1993, a ser informado quârdo da lâ},I.atum do irlstrumento contratual.

cLÁusuLA 6. - Do RECEBIMENTo E cRrrÉRro DE ACEITAçÃo Do oBJETo
6,1 - O recebimento do objeto será feito apenâs de forma parcial, à medida que for sendo solicitado,
devendo ser enuegue no prazo e local designado pela Administração, confome o estabelecido na Oldem
de Fomecimento.
6.2 - A Conratada sujeitar-se-á à fiscalização dos produtos no ato da entrega, leservaÍldo-se a
Administraçâo o direito de rlão proceder ao recebimento, caso não encontre os mesmos em condições
satisfatórias.
6.3 - A CoÍtratada deverá cumprir obrigatoriamente os pmzos das eÍregas solicitadas pcla
Administràção, salvo em caso de alteraçôes, que deverâo ser comunicadas em um pmzo inferior às 48
horas.
6,4 - No ato das enüegas, câso os produtos sejam r@usâdos, os mesmos serão devolvidos, devendo haver
reposição de acordo com as exigêícias editalicias.
6.5 - Na ausência de rür ou mais itens solicitados, o fomecedor deverá coisultar a Administração quanto
à subslituição por um produto similar, com dois dias do afieccdência. A solicitação deveú ser
acompaúada da justificativa em até dois dias antes da entrega e encaminhada à Conhatante, que
deliberaná sobre a aceitaçâo ou não do pedido formulado.
6.6 - O recebimento do objeto, pela Administração, dar-se-á por meio dos seguintes prccedimentos,
obsenando o disposto no art. 74 da L,eiFederâl n". 8.666/931

&) Provisoriâmetrte, pam efeito de posterior verificação da confomidade do objeto com as
especificações contidas no TerÍno de Referência, e, eÂco rada alguma inegularidade, seÍrá fixado
prdzo pam corÍeçào pela Contratada:
b) DeÍinitivrmepte, mediante a verificação do atendimento às especiflcaçôes contialas no Termo
de Referência e consequente aceitaçào.

ff
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CLÁUSUI,A 7'_ DO PAGAMEN'TO
7.1 - O pagamento seÍá efetuado ad que for solicitado pela Contratante, em até 30
(trinta) dias contados a partir da data da Nota FiscaYFatum pela Contratada;
7.2 - Havendo erro na apresentação da Nota FiscayFatum ou circunstância que irnpeça a Iiquidação dâ
despesa, o pagamento ficaná pendente até que a Contratada proüdencie as medidâs saneadoms. Nesta
hipótese, o prazo paÍa pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizâção da situação, não
acarretaído qualquer ônu§ pam a Contmtante;
7.3 - A Contratada regulamente optante pelo Simples Nacional, instituído p€lo tuL 12" da Lei
Complementar n' \23106, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo
referido regime;
7.4 - O pagamento seú efetuado por meio de transferência bancária em co a corrente, na âgência e
estabelecimento banciírio indicado pela Contratada;
7.5 - A Contmtante não se responsabilizará por qualquer despesa que veíha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não teÍúa sido acordada no contrato;
7.6 - A Liberação do pagamento frca condicionada à apresentaçâo de documentos em originais, xerocópia
acompanhadas dos originais ou de xemópia autenticada, da regularidâde para com as Faze[das Federal
(CND Tributos Fedemis), Estadual (CND Tributos Estaduais), Municipal (CND Tributos Municipâis) e
TÍabalhista (CND Trabalhista);
?.? - Nenhum pagamento seÉ efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liqüdação por qualquer
obrigação financeira, sem que isso gere direito à altemção dos preços, ou de compensação financeim por
atraso de pagâmento.

CLÁUST]LA 8' _DA DESPESA
8.1 - As despesas decorre es dâs conlratações oriundâs dâ presente Ata, correÉo à conta de dotações
orçamentitias consignadas nos r€spectivos oaçamentos municipais ügentes, em favor da Secrelária
Municipal de Educação, à época da expedição das competentes ordens de comprrautorizaçôes de
fomecimento.

cLÁUsULÀ 9. . Do REAJUSTAMENTo Do PREço E Do R.EEQUILÍBR]o ECoNÔMIco-
FINANCEIRO
9,1 - Os preços registrados não soÍierão reajuste durante â vigência da Àta de Registro de Preços - ARP,
salvo na condição do teor do item 9.2 destâ, utilizando a variação de índices oficiais à época do reâjuste.
9,2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsiveis, porém de consequências
incalculáveis, retardadorcs ou impeditivos da execuÉo do ajustado, ou, ainda, ern caso de fo4â maior,
caso fortuito ou fato do píncipe, configurando alea ecoÀômica extraoldináÍia e extracontÍâtuâI, podeÉ,
mediante plocedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo de alteração, ser
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada e a
retribuiÉo da Administrâção para a justa remuEraçào do sewigo, objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro, na forma do AÍ. 65, Inciso tr, Alinea "d", da Lei 8.666/93, podendo ser
registrado por simples aposlila (§E").

CLÁUSI]LA 10. _ DAs oBRIGÂçÔES DA ADMINISTRAçÃo
l0.l - Fiscalizar a realizâção do serviço contratado;
10.2 - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou iÍtrplícitas;
10.3 - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados;
10.4 - Exigir da CONTRATADA a modificação de tecnicas inadequadas, para melhor qualidâde na
execução do objeto licitado;
10,5 - VeriÍicar a adequabilidade dos reculsos empregados pela CONTRATADA, exigindo a melhoria
dos serviços deoho dos prazos prcüstos;
10.6 - Estabelecer diÍetrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato;
10,? - Determinar a paralisação ila execução do Conftato quando, objetivameüte, constataala ulna
imegularidade que precisâ ser sanada, agindo com firmezâ e prontidâo;
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10.8 - Coúecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;
10.9 - Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrâpassaÍ às suas possibilidades de
coÍeção.

CLÁUSULA II. - DAS OBRIGÀçÔES DA BENEHCúRIA DA ARP
l1.l - Recnrtar elementos habilitados e com experiência para tal fim;
11,2 - Executar o serviço através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quâisquer
danos ou falta que verúa a cometer no desempenho de suas Âmções, podeodo a CONTRATANTE
solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgâdâ inconveniente;
11,3 - Fâcilitâr a ação da fiscalização na inspeção do serviço, prestando, prontamente! os esclarccim€ntos
que forem solicitados pela CONTRATANTE;
ll,4 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigit remover ou substituit às suâs expensâs, no total
ou em parte, o objeto do contmto eÍn que se verificareÍn vÍcios, defeitos ou incoreçôes rcsultantes ala sua
execução,
ll.5 - Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação do serviço
contratado, inclusive quanto à mão-de-obm, sâIários, alimentação, estadia, encaÍgos sociais, trabalhistas e
previd€ncifuios, assim como lucros, despesas administrativas, riscos, tmnsportes, seguros e demâis ônus
fiscais;
ll.6 - Manter durante toda a execução do projeto, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todâs as condições de habilitâção e qualificação exigidas na licitação.
ll.7 - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições da proposta, os acréscimos ou
supressões do valor inicial ahralizâdo do objeto da presente licitaçâo, nos termos do art. 65, §1, da Lei n'
8.666t93.

CLÁUSI]LA 12'. DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
12.1 A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, contados a
paÍir da sua publicação não podendo ser prorrogâda, coNoar[e legislação em ügor.
12.2 - Nos termos do aÍigo 15, §4'da I,ei 8.666/93 e suas altemções, durante o pmzo de validade desta
ata de registro de preços, a administrâção não seÉ obrigada a contratar, exclusivamente por seu
intermédio, o objeto referido na cláusulâ segundâ, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que
permitidos por lei, sem que, desse fato, caiba recuÍso ou indenização de quâlquer espécie às empresâs
signatiárias.

CLÁUSTJLA T3' - DAS ALTERAÇÕES NA ÁTA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1 - A Ata do Registro de Preços podeú sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas rc aÍigo
65 da Lei Federal r" 8.666/93.

12.1.1 - O(s) preço(s) registrado(s) poderá(ão) ser revisto(s) em decorÉncia de eventual redução
daqueles prâticados no mercado, ou de fato que eleve o custo do serviço registrado, cabendo a
Administmção, promover as necessádas negociaçôes ju o à BeneliciáÍia da ARP.

13.2 - Quando, por motivo supeÍveniente, o preço idcialm€nte registrado tomar-se superior ao preço
prâlrcâdo no mercâdo, â Administmção deverá:

13,2.1 - Convocar a eÍnpresa adjudicatária, para negociar a adequada rcdução do preço;
13,2.2 - Liberar a empresa adjudicatária do compromisso assumido, caso se frustre essa
rcgociação;
12.2.3 - Convoca, as remanescentes visândo iguâl oportunidade de negociação.

13.3 - Quando o preço de mercado tonrar-se superior ao registÍâdo e o prestador de serviço, mediante
requerimento fundamentado, demonstraÍ a impossibilidade de cumpdr o compromisso, a Administração
podenii

13.3.1 - LibeÍar o prestador de serviço do comprcmisso assumido, sem iniciar plocedimento para
apurar falta que implique em aplicâção de penalidade, se confirrnado a vemcidade dos motivos
apresentados e se a comunicação ocorer antes do pedido para executar os seryiços;
13.3.2 - Convocar os deÍnais prestadores de serviço úsando igual oportunidade de negociâgão.

1u
frr

421-19451 wu



PRÉFEITURA DO

ARACATI!__{:::

13.4 - Frustradas as negociações, a Admi\-§fràçao proüdenciará a revogação da Ata de Registo do
Preços, adotando as medidâs cabíveis paia a obtenção de contratação rnâis vantajosa.
CLAUSIJLA 14'. DO CANCELÂMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRXÇOS
14.1 - A presente ata de registro de prcços podeú ser cancelada de pleno düeito:

l4.l.l - Pela adminjstrâçào quando:
â) a detentora não cumpú as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou paÍcial na execução do serviço, a
critério da administraçâo;
c) Os preços registrados se ap.esentarem superiores aos praticados no meÍcado; e a
beneficiiáriâ dâ ARP não aceitar reduzi-lo;
d) Por razões de interesse público devidamente demonstmdo e justificado pela
administração;

14.1.2 - Pelas sigÉtárias, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar
impossibilitadas de cumprir as exigências desta Atâ de Registro de Preços, ou, a juízo da Administmção,
quando comprovada a ocorrência das hipóteses previstâs Iros aÍs. 77 e 78 e na forma dos arts 79 e 80 dâ
Lêi Federâl 8.666/93

14.1,3 - A solicitação das signatárias pam cancelame o dos preços registrados deveú ser
formulada com a antecedência de 30 (trintâ) dias, facultada à Administmção a aplicação das penalidades,
caso não aceita as mzôes do pedido.

14.1.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, seiá feita por correspondência com
aüso de recebimento, juntando-se o comprovante aos âutos que deram origem ao Registro de Preços.

14.1.4.1 - No caso de ser inacessível ou ignorado o endereço da Beneficirária da ARP, a

comunicação será feita mediante publicação no órgão de dirulgação olicial do Município, considerando-
se cancelado o registro na data da publicação oficial.

CLÁUSTILA 15. _ DAs PENALIDADES E sANÇÔEs
l5,l - A licitante e a beneficirária da ARP que incoúam em infrações administrâtivâs sujeitâm-se às
seguintes sanções:

I - advertência;
II - multa, na forma preüsta neste inshumento convocatório;
III - suspensão tempoúria de participação em licitaÉo e impedimento de cotrtratar com â
Admiíistraçâo, poÍ pÍazo não superior a 02 (dois) anos; e
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a Administração hiblica, por Fazo
não superior a 5 (cinco) aüos.

15.2 - As sançõ€s preüstas nos incisos I, III e IV, podeÉo ser aplicados cunulativamente com o inciso II
(multa).
15.3 - AdvertêÍcia é a sançâo aplicâda por conduta que prejudique o aídamento do procedimento de
licitação e de contratâção.
15.4 - Fica estipulada a MULTA MORATÓruA de O.3ol" (lÍês décimos percentuâis) por dia de atraso
sobre o valor do bem atraMdo quando a beneficiária da ARP, sem justa causa, deixar de cumpú, dentro
do prazo estabelecido, a obrigação assumida. A paÍir do décimo dia de atraso, essa multa seÍá aplicada
em dobro, sobre todo o periodo momtório, e, decorridos 30 (tinta) dias corridos de atraso, a
Administrâção poderí decidir pela continuidade da multa ou pelo câncelamento do pedido ou documento
correspondente em mzão da inexecução total do respectivo objeto, aplicando, Ía hipótese de inexecução
total, apenas a multa prevista no item 15.5.
15.5 - Fica estipulada a ML'LTA COMPENSATÓRfa ae ZOX (ürte por cento) sobre o valor rotal
registrâdo, Ira hipótese de inexecução parcial ou total, camcterizada esta quando a execução do objeto for
inferior a 50% (cinque a por cento) do total, quando houver reiterado descump mento das obdgações
assumidâs, ou quando o atraso na execução ultmpassar o prazo Iimite de 30 (trinta) dias coridos, a que se
refere o item 16.4, hipótese em que podená ser cancelado o pedido ou documento corresponde[te.

15.5.1 - Multa de igual percentual será aplicadâ à licitante beneÍiciária da ARP que descumprir o
previsto nos itens 11.4 e 1l.5, a ser aplicada sobre o valor estiÍnâdo da Ata de Regisho de Preços.
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15,6 - O valor conespondente a qualquer multâ aplicada à benefrcifuia da ARP, respeitâdos os Princípios
do Contraditório e dâ Ampla Defesa, devená ser depositado em até l0 (dez) dias corridos, após o
recebimento da notificação, em favor da Admidstração, frcúdo a beneficifuia da ARP obrigada a
comprovar o recolhimento, mediante a apresentação da ópia do recibo do depósito efetuâdo.
15,? - Decorrido o prazo de l0 (dez) dias corridos, pam recolhimento dâ multa, o débito será acrescido de
l% (um por cento) de mora por mês/ftação, inclusive refererte ao mês da quitação/coDsolidação do
débito, limitado o pagamento coú atmso em até 60 (sessenta) diâs corddos, após a datâ da notificâção, e,
após este pmzo, o débito podeú ser cobrado judiciâlmente.
l5.E - A multa aplicada seú descontada da beneficiríria da ARP, no caso desta sq credon de l,alor
suficiente.
15.9 - Se a multa aplicada foÍ superior ao total dos pagamentos eventuâlmente deüdos, a beneficiáriâ da
ARP respondeú pela sua diferença, podendo ser esta cobradâ jüicialmente.
15.10 - As multas não têm caráter ildenizatório e seu pagamento não eximini a beneficirária da ARP de
ser acionada judiciâlmente pela responsabilidade ciül derivada de perdas e danos junto a Administração,
decorente das infraçôes cometidas.
15.11 - Os valores relativos à âplicação dâs multas seÉo retidos do pagamerüo da beneficiária da ARP,
dumnte o pÍocesso administmtivo, no qual se discute a sua regular aplicação, após o qual será devolvida à
beneÍiciária dâ ARP ou estomada do empeúo respectivo.
15.12 - A aplicaÉo da multa a que se refere o item 15.5 não impede a rescisão unilateml da ARP com a
beneficiária nem que se âpliquem as deÍnais sanções previstas treste Edital e na legislação pertiÍrente.
15.13 - A suspensão tempoÍíria de participaçâo em licitação e impedimento de contmtar com â
Administmção serão aplicadas a licitante que:

15.13.1 - recusar-se itrjustificadamente, após ser considemü adjudicatária, a assinar a Ata de
Registro de Preços, dentro do pmzo estabelecido pela Administração;
15.13.2 - nâo rna[tiver sua proposta;
15.13.3 - incorrer em inexecução dás obrigações assrünidas.

15.14 - A aplicação da sanção prevista no item 15.13 deve obseryar o prazo de duraÉo de no máximo 2
(dois) anos e impede a participação da sancionada em procedimentos promoúdos por este MuÍricipio.
15,15 - A declaraçâo de inidoneidade seú aplicada a quem:

15.15.1 - fizer declamção falsa na fase de hâbilitação;
15.15.2 - apresentar documento falso;
15.15.3 - frustr ou fraudar, mediante ajuste, combiÍação ou quâlquff outro expediente, o
Procedimento;
15.15.4 - afastar ou prccumr afastar participante por meio de üolência, gmve arneaça, fi:aude ou
oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
15,15.5 - agir de Íüá-fé nas obrigações assurnidasr comprovâda em procedimento especifico;
15.15.6 - teúa softido condenação judicial deflnitiva por praticar, por meios dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
15.15.7 - demonstmr não possuir idoneidade pam contratar com a AdministraÉo, eÍn viÍude de
atos ilicitos pmticados, em infiaçôes à ordem econômica, definidos na !9i n" 8.884/94;
l5.l5.E - tenha sofiido condenação definitiva por ato de improbidade adftinistrativa, na forÍrâ dâ
lei.

15,16 - A declaração de inidoneidade será aplicada pelo prazo Íúximo de 5 (cinco) aüos e produzifii seus
efeitos perante a este Município.
15.17 - A autoridade máxirna do órgão ou entidade é a autoridade competeÍlte pam impor a suspensão
temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administraçào.
15.18 - As penalidades de declaração de iddoneidade pam licitar ou contrãtar com a Administração
Pública e a suspensão temponária de paÍicipação ern licitação e impedimento de contrataÍ com a
Administmção têm os seus efeitos estendidos:

15.1E.1 - às pessoas ffsicas que coÍstituímm a pessoa juridica, as quais peÍnaneceÍn impedidas de
licitar com a Administraçâo Pública enquanto perdumrcm as causas de peoalidade,

w
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independentemente de nova pessoa júdica que vierem a constituir ou de outra em que figularem
como sócios;
15.18.2 - às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas fisicas referidas no item
anterior,

CLÁUST,LÂ T6. _ DISPosIcÔEs FINAIS
16.1 - Integm esta Ata, o edital do Pregão Elehônico pâra Registro de Preços e seus anexos, beÍn como, a
proposta das empresas com preços regisÍados na cláusula segunda.

cLÁus[rLA 17. -Do FoRo
l7.l - As paÍes elegem o Foro da Comarca de Arsc.tVCE, para dirimir quaisquer dúüdas oriundas da
utilização ala presente ata. E, assim sendo, pot estalern justos e acordados assinam a preseDte ata em 02
(duas) üas do mesmo teor e forma, na presença de duâs testemunhas, para que produza seus juddicos e
legais efeitos.

Aracati/CE, de de 20

Nome do(a) Secretário/Ordenâdor(.)
Secreláriâ Municipal de Educação

Empresas BeneÍiciárias dâ ARP:
l.
2.
l.

t#
v-/
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COM: (NOME/ RAZÃO
SOCIAL DÀ CONTRATADA), PARA O FIM QUE A
SEGUIR SE DECLARA,

A Prefeitura do Município de Ar.csti/CE, com sede no endereço: Rua Coronel AlerôDzito, n" 1212 -
Frriâs Brito, CEP: 62.800-000, Aracati, Estado do Cerrí, inscrita no CNPJ^,IF n.' 07.684.756/0001-
46, através da SecÍetaria de- representaala, nesse caso, por (Secretário(!) /
Ordetrsdor(â) dê Despesâs), tendo como Autoridade Superior o(a) Sr.(a) (DoEê do Sccr€tírio(s) ou
Ordeurr(r) de Despesâs), poÍtado(a) do CPF n." 000.000,000-00, doravante denomirlada de
CONTRÂTÁIITE com (nomê/razío socirl d! contratôdr), situada no endereço: (DESCREVER
ENDEREçO COMPLETO), insoita no CNPJ/MF n.' 00.000.000/0000-00, representada, nesse caso
por (RepresentxDt€, Proprietário ou Sócio Administrrdor), tendo como tal o(a) Sr.(a) (trome do
assinsnte peh contÍrtsdâ), portado(a) do CPF n.' 000,000.000-00, doravante denomimda de
CONTRÂTADÂ, resolvem firrnar o presente Contrato, decorrente de processo licitatório, Registro de
Preço na modalidade Pregão Eletrônico, e em conformidade com as disposições contidâs na Decreto
Muricipal n" 012, de 07 de fevereiro de 2017, na Lei Federal N" 8.666/93 e na Lei Federal n' 10.520, de
17/07/2002 e mediafie as cláusulas e condiçõ€s a següir estabelecidâs:

CLÁUSI]LA PRIMEIRA. DÂ FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
l.l - O presente Contrato tem como fundamento:

1,1.1 - As determinações da Lei n.'8.666193;
1,1.2 - O Pregão Eletrôúco n.' 0t.001-2023-SRP;
1,1.3 - A proposta de preços da CONTRÂTADA constante na Ata de Registro de Proço do
Pregão Eletónico;
1.1.4 - Os Preceitos do Dtueito Público;
1.1.5 - As Disposições do Direito Privado;
1.1.6 - Supletirmente, nos principios da teoria geml dos contratos.

CLÁUSULÀ SEGT'NDÂ _ DO OBJETO
2.1 - O presente contmto tem como objeto: Aquisiçâo de absorventes descartáveis pam ateÍrder as
necessidades das alunas matricúadas na Rsde Pública do Ensino, ünculado a Secretaria Municipal de
Educação do A.racatíCB, atmvés da Secretaria de Educação.

CLÁUSULÂ TERCEIRA - DO REGIME DE FORNECMENTO
3.1 - O recebimento do objeto será feito ape[as de forma parcial, à medida que for sendo solicitado,
devmdo ser entregue no pmzo e local designado pela Àdministmção, conforme o estabelecido rú Ordem
de Fomecimento.

CLÁUSULA QUÁRTA - Do PRxÇo

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE St
CELEBRAM O MT'NICIPIO DE ARACATÍCE,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE(A)

4.1 - O vâlor do contralo importâ o global de R$ 000.000,00 (vâlor por extenso).

(QAADRO COM OS PREÇOS CONSOLIDADOS)

Àlio N^ DIsr^r.^c^ÍIEN'l

A0CI\

(D

,IL

(Ã



'-l-

CLAUSULA QUINTA _ DO REAJUSTAMENTO E
FINANCEIRO
5.1 - Os preços registrados não sofrerão reajuste durante a vigência da Ata de Registro de Preços - ARP,
salvo na condição do teor do item 5.2 desta, utilizando a variação de indices oficiais à época do reajuste.
5.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos impreüsiveis, ou preüsiveis, poÉm de cônsequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos dâ execução do ajustado, ou, ainda, €Ín caso de força maior,
caso fortúto ou fato do príncipe, co[figura[do álea econômica extlaordiúria e extracontratual, poderá,
mediante procedimento administrativo onde reste demonstmda tal situação e termo de alt€mção, ser
restabelecida a relaçâo que as partes pactuaram inicialmente enhe os encargos da CONTRÂTADA e a
retribuição da Administrâção pam a justa reÍnureração do serviço, objetivando a ÍnanuteÍ4ão do
equilíbrio econômico-financeiro, na lorma do Art. 65, lnciso II, Alinca "d", da Lei 8.666/93, podendo ser
registmdo por simples âpostila (§8').

CLÁUSULA SEXTA _ DÀ FoRMÂ DE PAGÁ]uENTo
6.1 - O pagarner[o sená efetuado proporcionalmente ao que for solicitado pela CONTRATANTE, em até
30 (trirta) dias contados a paíir da data ila apresentação da Nota FiscavFatura pela CONTRÂTADA;
6.2 - Havendo eno na apreseÍrtaçâo dâ Nota Fiscal,aFatura ou circunstância que impeça a liquidação dâ
despesâ, o pagamento ficaná pendente âté que a CONTRATADÂ providencie as medidâs saneadoms.
Nesta hipótese, o pmzo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acânetando quâlquer ônus para a CONTRATANTE;
6.3 - A CONTRÂT{)A regulamente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo AÍ. 1? da Lei
Complementar n' 123/06, não sofreú a retenção quânto aos impostos e contribüções abrangidos pelo
referido regime;
6.4 - O pâgamento sená efetuado por meio de transferência barcária em conta corÍente, na agência e
estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADÂ;
6.5 - A CONTRATAI\TE não se responsabilizaú por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
CONTRATADÀ, que porventurâ Írão teúa sido acordâda no contrato;
6.6 - A LibeÍação do pagamento fica coodicioúada à apresentaÉo de documentos em originais, xerocópia
acompaúadas dos originais ou de xerocópia autenticadâ, da regularidade para coÍn as Fazendas Fedeml
(CND Tributos Federais), Estadual (CND Tributos Estaduais), Mudcipal (CND Tiibutos Muíicipais) e
Trabalhista (CND Tmbalhista);
6.7 - Neúum pagamcnto sená efetuado à CONTRÂTADA, enquanto pendente de liquidação por
qualquer obigação financeim, sern que isso gere dteito à alteração dos preços, ou de coÍ{,ensação
financeim por aüaso de pagamento.

CLÁUSL'LÀ SÉTTMA - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA
7,1 - As despesas contmtuais correrão por conta das discriminações abaixo lelacionadas:

CLÁUSI]LA oITAvA _ Do PRAzo DE FoRNECIMENTo E DA }'IGÊNCIA Do coNTRATo
t.l - O recebimento do objeto serão feitos apenas de foma pârcial, à medida que for sendo solicitado,
devendo ser entregue e executâdo no pri|zo e local designado pela CONTRATAI\TE, corforme o
estabelecido Iú Ordem de Fomecimento.
8.2 - A vigência do contmto ficaú adstrita à vigência do respectivo üédito orçamentário, iniciando com a
sua assinatura, e findando em 31 de dezembro do exercicio que for fintrado, nos termos do art. 57, da Lei
8.666/93, ou quando esgotado o quantitativo licitado;

CLÁUSULA NONA _ DAS OBRIGAÇÔES DÀ CONTRATATITE
9.1 - Sâo deveres da CONTRATAIITE:
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PRETETTURA DO

ARACATI*E-:
9.1.1 - Efetuar o pagamento à CONIRATADA, do acordo com o preço e condiÉes estipuladas
em srú Proposta de preços;
9.1.2 - Exigir fiel cumprimento do Contrato pela CONTRATÀDA;
9,1.3 - Promovq o acompaúamento e a Íiscalização no fomecimento do objeto, sob os
aspectos quantitativos e qualitativos, anotando, em registro próprio, as falhas detectadas I
comulicando à CONTRATADÂ as oconências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam
medidas coÍetivas por parte da mesrna;
9.1.4 - Zelar pela fiel execução do contrato e pleÍo atendimento às especiÍicações explicitas ou
implicitas;
9.1,5 - Permith o acesso da CONTRATÀDA nos locais de eífega do objeto, quando da
execução do contrato, respeitado as nomtas internas (segurança e disciplina) da coftrataíte;
9.1,6 - IÍnpedir que telceiros executem os sewiços objeto deste Contrato;
9.1.7 - Prestar âs infomações e os esclarecirnentos que venharn a ser solicitados pelos
empregados da CONTRATA.DA;
9.1.8 - Comuíicar à CONTRATÀDA, qualquer irregulâridade na execução do serviço e
interromper imediatamente o fomecimento, se for o caso.

CLÁUST,LA DÉCIMÀ _ DÁs oBRIGAÇÓES DÂ CoNTRATADA
10.1 - São deveres da CONTRATÁDÀ:

10.1.1 - Fomecer o objeto de acordo com as especificâçôes e quantitativos estabelecidos neste
EditâI, rla proposta de preços vencedom do certâme e no temo de contrato, obrigando-se â
substituir aquele(s) não achado(s) conforme(s) pela CONTRÁTANTE, dentro do pmzo
máximo de dois dias, a contar da data da notificação;
10.1.2 - Pagar todos os tributos que, direta ou indiretarnente, incidam sobre o fomecimento do
objeto, inclusive as contribuições previdenciáriâs frscais e paraÍiscais, FGTS, PIS,
emolumentos, seguros de acidentes de tmbalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da
CONTRATAITE por eventrúis âutuaçôes administmtivas e/ou judiciais uÍta vez que a
inaúmplência da CONTRATADA, com referência às suas obdgações, nâo se transfere à
CONTRATAI\TE;
10,1.3 - Arcar com eventuais prEuízos causâdos à CONTRATÀNTE e/ou a terceims,
provocados por ineficiência ou iÍregularidade coÍtretidâ por seus empregados ou prepostos
envolüdos na execução do contxato que não teúo nenhum vinculo empregatício com â
administração;
10.1.4 - Facilitâr â ação da FISCALIZAÇÀO no fomecimento do objeto, prestândo,
prontamente, os esclarccimentos que forem solicitados pela CONTRATÂNTE;
10.1.5 - Manter durante todâ a execução do contmto, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.1.ó - Aceitar nas mesÍnas co[dições contmtuais, os acrescimos ou supressôes que se fizerem
necessiírios, nos termos do ârtigo 65 da L€i n.' 8.666/93.
10.1.7 - Arcar com todos os ônus n@essários à completa execução do serviçD, incluindo o
pagamento de taxas e eÍrolumentos, segurcs, impostos, encârgos sociais e trabalhistas, e
quaisquer despesas rcferentes, inclusive lice[ça em re!,artiçôes públicas, registros, publicaÉes e
auterÍicâçôes do Contrato e dos docuÍneÍtos a ele relativos, se necessádo;
10.1.8 - Responder, ciúl e penalmante, por quaisquer danos, de qualquer Dâtrreza, que venlúm
a softer seus empregados, terceiros ou a CONTRATAI\TE, em raáo de acidentes ou de ação,
ou de omissão, dolosa ou culposâ, de prepostos da CONTRATADÀ ou de quem em seu nome
aÚ, decorrentes do ato da produçâo, entregâ e instalaçâo;
10.1.9 - Manter, ainda, os seus empregados identificados por cmchá, quando em trabalho,
devendo substitut imediatamente qualquer um deles que seja considemdo inconveniente à boa
ordem e às nomus disciplinares do CONTRATÁNTE;
10,1.10 - Respeitar as norrnas e prccedimentos de contole e acesso às dependências do
CONTRATAITTE: e
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10,1.11 - Reparar, codgir, remover, reconstruü ou substituiÍ, as suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto deste CoDtmto, em que se verificarem úcios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução do serviço.
10,1.7 - A CONTRATÂDÀ fica obrigada a se adequar da Inplaotação do Programa de
Integridade conforme dispõe o AÍ. l" da Lei Municipal í'.42612019.
10.1.8 - A CONTRATADA está sujeita a responsabilização objetiva administrativa e ciül de
pessoas juridicas pela pnitica de atos contm administração pública nacional e estrangeira
prevista na Lei Federal n'. 12.846/2013, legulamertadâ no âmbito mudcipal pelo De6eto n".
4612018. Mediante processo admioishativo de responsabilização.

cLÁusuLA DÉCIMÀ PRTMEIRA - DA st BcoNTRÀTAÇÃo DE TERcEIRos
11.1 - A BeÍleficiária, quando contratada úo podeú subcontratar total ou parcialmente o objeto deste
Contmto, bem como cedê-lo ou tmnsferi-lo, no todo ou em paíe, sob pena de imediata rescisão e
aplicação das sançôes administrativas cabiveis.

CLÁUSULA DÉCMA SEGUNDA _ DAs PENALIDADES PÁRÁ o CAso DE
INÂI)IMPLEMENTO
l2.l - Em caso de inexecução total ou parcial ou desobediência de algurna alas cláusulas contratuais, bem
como de ocorrênciâ de atraso injustificâdo na execução do objeto deste contmto, submeter-se-á â
CONTRATADA, sendo-lhe gâÍantidâ plena defesa, às seguintes peíâlidades:

12.1.1 - Advertência;
12.1,2 - Multa;
12.1.3 - Suspensão tempoÍiria de paíicipação em licitação e impedimedo de contmtâr com esta
Administraçâo, por prazo de até 02 (dois) anos;
12.1,4 - Declâraçâo de inidoneidade para licitar ou contmtar com a Administração Pública,
enquanto perduBrem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

12,2 - A multa preüsta nesta cláusula seÉ de até l07o (dez por cento) sobre o valor global do contrâto.
12.3 - As sançôes prcústas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa
préúa do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
12.4 - O valor das multas aplicadas deveni ser recolhido como renila para o MunicÍpio, rc prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar da data da intimaçâo, podendo a CONTRATAI\ÍTE, para isso, descontáJas
das fatums por ocasião do pagamento, se julgar conveÍrieote.
12.5 - O pagamento da multa não eximirá a CONTRATA.DA de corigir as irregularidades que deram
causa à penalidâde, nem de cumprir o objeto do contlato.
12.6 - A CONTRÁTA}ITE deverá cientificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anorrMlidade
constatada na execuçào do objeto, para as proüdências cabiveis.
12.7 - As penalidades sohente deixarão de ser aplicadas em raáo de ciÍcunstâncias excqrcionais, e a
justificativa só seú aceita por escrito, fuídâmentada em fato reâl e facilmente comprovável, ô critédo da
CONTRÀTÀNTE, desde que fomuladâ no prazo ftáximo de 05 (cinco) dias úteis da dâta em que foram
aplicadas, indicando-se ainda o número do processo adminishativo a que se referc, protocolado junto a
CONTRÁTANTE.

cLÁUstJLA DÉCIMÁ TERCEIR,A, _ Do RECEBMENTo E CRITÚRIo DE AcEITÁÇÁo Do
OBJETO
13.1 - O recebimento do objeto será feito apenas de forma parcial, à medida que for sendo solicitado,
devendo ser entegue no prazo e local designâdo pela Administração, conforme o estabelecido na Ordem
de Fomecimento.
13.2 - A CoDtratada sujeitar-se-á à fiscâlização dos produtos no ato da entrega, reservafldo-se a
Administração o direito de não proceder ao recebimento, caso não enconhe os mesmos em condiçôes
satisfatórias.
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13,3 - A Contratâds dwená cumprir obrigatoliamente os prazos das entregas solicitadas pela
Administração, salvo em caso de alterações, que deverão ser comunicailas em um prazo inferior às 48
horas.
13,4 - No âto das entregas, caso os produtos sejam recusâdos, os mesmos serão devolvidos, devendo
haver reposição de acordo corn as exigências €ditalícias.
13,5 - Na ausência de um ou mais itens solicitados, o fomecedor devená consultar a AdministrâÉo quanto
à substituição por um produto similar, com dois dias de antecedência. A solicitação deveú ser
acompaúada da justificativa em até dois dias antes da entrega e eÍrcamiúada à CoDtmtante, que
delibemná sobre a aceitação ou não do pedido fomúado.
13.ó - O recebimento do objeto, pelâ Adminishação, dar-se-á por meio dos seguintes procedimentos,
observaÍdo o disposto no art. 74 da Lei Federal no. 8.666/93:

r) Proüsorirmente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objcto com as
especificaçôes contidas ío Termo de Referência, e, encontrada alguma irregularidade, seú fixado
prazo pam correÇão pela Contratadâ;
b) Delinitivaúente, mediante a verificaçâo do atendimento às especiÍicações contidas no Termo
de Referéncia e consequenre aceilaçào.

cLÁusL,.r,A DÉcm{Á eUARTA - DA }.rNculÀÇÂo Áo EDrrÂL
l4,l - Este Contrato fica ünculado aos termos do Pregâo Eletrônico mencionado na cláusula pdmeira
deste termo, cuja realização decoreu da autorizâção da Autoridade Superior por ele responsável.
14.2 - Serão pâÍes integ.antes deste Contrato, o Pregâo Eletrônico já me&ionado anteriomente e todos
os seus aúexos, inclusive a prcposta apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULÀ DÉCIMA QUINTÀ _ DAs ALTERÁÇÔES Do coNTRATo
l5.l - Competem a ambas as partes, de comum acordo, salvo nas situações katadâs neste instrumento, ná
Lei 8.666/93 e em outms disposições legais pertinentes, reâlizar, üa temlo aditivo, as altemções
contratuais que julgarem convenientes.

cl,ÁusuLÂ DÉcrMA sExrÀ - DA puBl,lcaÇÃo
16.1 - A publicaçâo resurnida do presente contmto seú proüdenciada pela Autoridade Superior do
mesmo, mediante publicação na Lnprensa Oficial do Município consoante o estabelecido pelo lnciso XIII
do Aí. 6' da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA _ DA GÀRANTIA CoNTRATUAL
l?.1 - A critério da CONTR.{TAI\TE e conforme o caso poderá ser exigido prestação de garantia para
esta contÍataçâo üsando à segurança dâ execução do contmto e eventuais alterâções.

cl,Áusul,Á DÉcE{À orrAvA - DA FrscAlrzAÇÃo
lE,l - A execução contratual será acompaúada e fiscalizada por Ageíte hiblico especialmente
designado para este fiÍn, de acordo com o estabelecido no aÍ. 67, da Lêi Federal n 8.666/1993.

CLÁUSI]LA NoNÀ. DA RxsclsÁo Do coNTRATo
l9.l - Constituem motivos incondicionais pâra rescisão do presente contmto, as situaçôes preüstas nos
aÍigos 77 e 78, na formâ do aíigo 79, inclusive com as coÍrsequências do artigo 80 da Lei 8.666/93 e
posteriores altemções.

cLÁusL'LÀ \,rcÉstrvÍA - Do pADRÃo ÉTrco No pRocEsso LrcrrÁTóRro
20.1 - A Licitante devená observar o rnais alto padrão d€ conduta áica durànte o ptocesso de Licitação e
na execução do Contrato, estturdo sujeito às sançôes previstas rla legislação brasileira.
20,2 - O pregoeiro ou autoridade supeúor poderão subsidiâr-se em parccercs ernitidos por técnicos ou
especialistas no assunto objeto desta licitação.
20.3 - DefiÍliçôes de pníticas corruptivas compreendem os seguintes atos:
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a) Suborno: ato de oferccer, dar, receber ou solicitar indevidamente qualqua

coisa de vâlor capaz de inÍluenciar o processo de aqúsição de bens ou serviços,
seloçào e contmtaÉo de consultores, ou a execução do§ conhatos
correspondentes:

b) Extorsno ou Co!ção: tentativa de iífluenciar, por meio de ameaças de dano à
pessoa, à reputaÉo ou à propriedade, o prccesso de aquisição de bens ou
serviços, seleção e contmtação de consúores, ou a execução dos contralos
corespondentes:

c) Frrude: falsificaçâo de informação ou ocultação de fatos com o propósito de
inÍluenciar o processo de âquisição de bens ou serviços, seleção e contratação
de consultores, ou a execução dos contratos correspondentes em detrimento do
Mutúrio ou dos outros pâÍicipantes do referido prccesso:

d)Conluio: acordo entre os Iicitantes destinado a gemr ofeÍtas com preços
aÍifi ciais, Irão competitivos.

CLÁUSULÂ vIGÉsMA PRIMEIR,A, _ cRITÉR]os DE SU§TENTÀBILIDÂDE
21.1 - A CONTRÁTÁDÀ deverá adotaÍ boas priticas de otimização de recursos / redução de
desperdícios / menoÍ poluição, tais como:

r) Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes;
b) Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;
c) TreiMrneDto/capacitação periódicos dos empregados sobre boas púticas de

rcdução de desperdícioípoluição;
d) Adoção de práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, quando

couber, de acordo com o âÍt. 6o da lnstrução Normativa SLTLMPOG n" 1, de l9
dejaneiro de 2010.

CLÁUSL'I,A },IGÉSMÂ SEGI]NDÀ - DÂs DIsPosIÇÔEs FINÂIS
22.1 - A CONTRATANTE aIlalisaná, julgaiá e decidirá, em cada caso, as questões alusivas a incideítes
que se fundamentem em motivos de força rnaior e câso fottüto.
22.2 - Nos casos omissos ou divergentes sobre especificações constantes do Pregão Eletrônico que gerou
este cootrato, prevalecená a interpretação da autoridâde competente.

CLÁUSULÀ \.IGÉstrvTA TERCEIRÁ. - Do FoRo
23.1 - As questões decorrentes da execução deste contrato, que não possam ser dirimidas
adminisüativamente, serâo processadas e julgâdâs pelo Foro da Comarca de ArrcatíCE,
23.2 - E, para fvmeza e validade do que foi pactuado, latrou-se o preseÍÍe Contrato em 03 (três) úas de
igual teor e forma, para que suÍam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas
representaites das partes, CONTRÁTÂIITE, CONTRÁTADA e testemuÍhas.

Aiacati/CE, de 20

CÔNTRATANTE CONTR-ATADA

TESTEMUNHA IESTEI,lUNHA

Á).)



/-L P.REFE,ITUR.A pO

"D ,+.1i4Ç4ü-

ANEXO XIII 1
JUSTIFICATIVA DE IMPEDIMENTO DA PÀRTICIPAÇA

PROCESSO N.': 08.001-2023-SRP.
MODALIDADE: PRXGÃO f,LETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS.
DATADEABERTURA: / /
HonÁnro »B asrnruRA: _h_*

Esta MuÍricipalidade vem por meio desta, pemnte o procedimento administrativo em epígrafe,
apresentar adiante, as justificativâs necessárias que levaraÍn ao impedimeíto da participação de empresas
nâ formâ de coDsórcio.

Primeiramente a Lei de Licitações, Írais precisaÍnente no caput do seu Ar.t. 33, sustenta â
discricionariedade da Administração Pública promover ou não, a paÍicipação de empresas ein regime de
consórcio. Poíanto, resta sacramentado o poder da adminishação de tal vedaÇão sem ferimento à
legislação vigente.

Além do rnais, a Adminishação Pública não teria !ãntagem na contmtação de empresas em
regime de consórcio em Ézão das mesnras passar a ter responsabilidade solidária no tocante às obrigações
trabalhista e previdencirária, prol»rcionando riscos à contratação pretendida, isto porque, pode ocorrer de
uma das integmrÍes, por exemplo, ter seus bens bloqueâdos pela justiça, em prevenção de pagamento de
dívidas, geEndo giaves repercussões para o cuÍnprimento do pâcto celebrado.

lndo mais alern, a contratação também seriâ prejudicadâ, quando uma empresa depender da
outra paÍa a execução do contrato e essa nâo ser assistida, fato que indiscutivelmeote acarretaria ahasos
na suâ execução ou até mesmo a não execuçâo contrâtual.

Contudo, de forma preventiva e responsável, esta Administração Pública, prezando pela eficácia
dos seus procedimentos administmtivos, resolve impedir a paíicipação, nesta licitação, de empresas em
regime de consórcio.

Aracati/CE, 09 de MarçD de 2023.

tu_
AÍ. Lú1ir-di'C6str Melo

Secretária MuÍicipal de Educâção
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